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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação na modalidade 
Pregão para: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária 
do MunicípiO através do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilânciêl em 
saúde APSUS_conforme resolução SESA 615/2019,! 

--:-- -------.------;--, 
Unido Valor Valor teta I] I 

Unitário ~----~--------------------------------4---+------+_-~------t--------,-- GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM 
REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de 
formato externo e interno retangular, 02 UNI. 
desenvolvido especificamente para a guarda 
cientifica de vacinas, capacidade para 
arrnazenarnento de 280 litros (utéis), refrigeração 
com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, 
câmara interna em aço inoxidável com sistemas de 
contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco 
cm nas paredes em poliuretano injetado livre de 
CFe, porta de acesso vertical com visor de vidro 
triplo com sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, degelo 
automático com evaporação de condensado, \ 
painel de comando e controle frontal e superior de 
fácil acesso, com comando eletrônico digital rnlcro I 
processado programável de 2QC a 89C, 
temperatura controlada automaticamente a 4QC 
por solução, sistema de alarme sonoro de máxima 

\ 

e mínima no painel, sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de energia com 

11 bateria recarregável, Chave geral de energia, luz 
interna temporlzada com acionamento externo J' 
mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, 

L- ~eq~u~i~pa~m~en~t~o~e~m~1~10~v~,~S~0~/6~O~. ~H~z'2P~0~tê~n~c~ia~d~e~4~O~O~ __ ~L_ __ ~ ~ _ 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Descrição/Especificação Qtd 
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------------------------------------------------------------------- 
watts, consumo 148KW/HM, manual do 
proprietário em português. Discador telefônico 
para até três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do 
equipamento por 24 horas sem energia elétrica. 
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 
meses. Assistência técnica do equipamento deverá 
ser no estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da assistência técnica. 

TOTAL GERAL R$ 25.400,00 

l 

I 

L 
DA METODOLOGIA 
Pregão, menor preço por ITEM. 

DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
Departamento de Saúde de Mandaguaçu - PR. 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISiÇÃO 
O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de Licitação para 

Aquisição de equipamentos com recurso de incentivo do Estado do Paraná para o município de 
Mandaguaçu. Aquisições que serão destinadas para equipar as Unidades Básicas do município, 
indispensáveis para atender a demanda de pacientes SUS e aumentar a qualidade dos serviços 
prestados aos rnuníclpes. 

O recurso financeiro referente ao programa de qualificação de ações de atenção e vigilância em 
saúde, resolução sesa 615/2019. Conta 29/0 - recurso do dia 12/06/2018. 

A aquisição das geladeiras de vacina é de extrema importância tendo em vista o fortalecimento da 
rede de frio de imunobiológicos do Sistema Único de Saúde. Tendo normas e rotinas a sere" 
seguidas até no momento da aplicação da vacina nos serviços de saúde para assegurar a qualldac'e 
do produto em suas várias etapas de manuseio, desde armazenagem, distribuição, transporte e 
manipulação. 

DAS CONDiÇÕES PARA O RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA 
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o prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias úteis, é\Pós o 
recebimento da Ordem de Empenho. 

O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central- na Perirr etral 
Angelo Saes, nº 155- Parque Ouro Verde, no município de Mandaguaçu - PR. 

A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato telefô rico: 
(44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11h:OO e das 13h:30min às 15h:OO. sob 
as orientações do Sr. Leandro topes e/ou da Sra. Eloisa Sella de Paula. 

o prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas condições previstas em 
Lei. 

Garantia Minim.J!: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a 
prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edita!. A Prefei :ura ) 
Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-Ia. oti 
solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, 
número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empre sa", 
para a efetivação do pagamento. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA CLAUSUlA ANTICORRUPÇÃO 

o município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais a to 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitan ío 
práticas corruptas e fraudulentas: 

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se. Em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, ocluslvz s, 
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coercitivas ou obstrutlvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inclso, definem se as seguintes prá :icas: 

a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantz gern 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a exec rção 
dos recursos; 

c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lícltador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos 

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de 
um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, 
mantendo à disposição dos órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e 
registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAIS fornecidos, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666, de 1993, e do art. 62 do 
Decreto nº 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser realizados com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivida:le 
pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuals previstos no § 12 do artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993. 
d} A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser verificados juntamente com 
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
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estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuals, conforr-ie o 
disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assurr idas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, pode ndo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n2 8.666, de 1993. 
g) Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Se lia de Paula, sob matrícula de n2 201l97, 
função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da lei federal n2.8.666/93. 
h} A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de SI~US 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de preços com 
fornecedores especializados levando em consideração os preços de mercado apresentado, sen:lo 
que a servidora responsável pelos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro. 

DOS RECURSOS 

Recurso do Programa de Qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde, para aquisição c e 
equipamentos conforme resolução sesa 615/2019, e caso os recursos não sejam suficientes para 
consecução do que trata o objeto deste termo, o Município deverá complementar os recursos 
necessários. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da aquisição e instalação, se preciso prestadas, objeto 
desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 3q 
{trinta)dias, contados do recebimento dos equipamentos e materiais patrimoníais em cada ordem de 
aquisição, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
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competente, conforme dispõe o art. 40, lnciso XIV, alínea "ali, combinado com o art. 73, inciso li, 
alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE POR ELABORAR E APROVAR O TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidár a a 
responsabilidade. 

-:> -- 
Elaborado, em 08/01/2021. 

Jênifer Jullana Lopes Ribeiro 
Agente Administrativo 

Francle 
Diretora do Departa 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as Informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no art go 
38 da lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação: Aquisição de Geladeira para guarda 
de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de 
qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SE5A 
615/Z019.!.J, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução 
do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos 
autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Rua Benicio Moreíra Niza, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-2990 
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Departamento de Saúde Divisão de Licitação 

De: Para: 

Através do presente, solicito a abertura de Licitação que tem por objeto a 
contratação de empresa jurídica para Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para "IS 
Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de qualificação das 
ações de atenção e vigilância em saúde APSUS.conforme resolução SESA 615/2019}. 

Mandaguaçu - PR, 08 de janeiro de 2021. 
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----------------------------.---------------------------------------------------- 
De: 

Departamento de Saúde 
, Tr,.L..-..-:_:_~a_t~_b_i_lid_a_d_e , , J 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária que tem por 
objeto contratação de empresa jurídica para Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas 
para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de 
qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS_conforme resolução S :SA 
61S12019~ 

Mandaguaçu - PR, 08 e janeiro de 2021. 

ento de Saúde 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇJ\O 

DE FISCAL 

Concordamos e declaramos ciência, que foi DESIGNADO como fiscal o servidor (as) 

nome: Eloísa Sella de Paula, portador (a) do CPF() . ';>.} ~\'\(i ,;.e inscrita no ROi 

n. para acompanhar e fiscalizar a execução da contrata ção 
e/ou aquisição tendo como objeto a Aquisição de Geladeira para guarda de Vac nas 

para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso do programa 

de qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS,,-conforme 

resolução SESA 615/2019, destinado ao departamento de Saúde, da Prefeitura 

Municipal de Mandaguaçu-PR, nos termos do processo. 

Data: 

Assinatura do (a) Fiscal 
Eloisa Sella de Paula 

O' r, '1! n ') '~j ~ \i:'· 
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PARANÁ 

-DESCRITIVO DE APLICAÇÃO 
, . 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

, , 

RESOqJÇÃO SESA/PR NO'615/2019 

Descritivq de Aplicação do Programa Estadual de, Qualificação éfa~ Ações de 
Atenção e Vtgilânci~ em Saúde no Estado do Paraná, refe'rente ao. incentivo ffnanceiro 
repassado, constante na Resolução SESA/PR nO 61'5/2019, '>:,' '. " 

• •• -, f > ,j_ ',' I.' ° presente" Descritivo de' t\\plícaçãe' será submetido, ,ao Conselho 'Municipal de 
Saúde, atendendo o, contido na Reádlução, S,ESAlpR '615/2019 no Artlgc)" 4°:' , 

. . ._. ' ": : ~~ .,.. ~ .~. '. ". 

Art 4° As ações e .servlços públicos de 'saÚde.a serem; executados 
pelos municípios deverão estar em Gonson'âiicia, com todos os 
instrumentos de planejamento, (Plano Pluriànual ."..PPA, Plane Municipal 
de Saúde, lei, de Diretrizes Orçarnentarias, L'ei ,Orça'lhe'otaria Anual e 
,programação Anual dé Saúde); assim como, o demonstrativo de 

" relatório Resumido. de, execução 'Orçamentária, - RREO, a serem 
': apresentadas, aos, respectivos 'conselhos, Mun:icipais de Saúde, 

" conforme o, prazos previstos na lei Complementar nO 141/2012; de 13 
dejanelro de 2012, . 

" 

CONTRAPt\RTIDA DO MUNICípIO. 
, , 

Conforme determina o' Artigo 6° '~a Resolução SESA/PR hO' 15.0/2013, a qual 
instituiu o Programa, a .contrapartída rnuniclpat s.~r.á\ a execução da~ ações de Vigilância 
em Saúde já pactuadas, 'de acordo 'com. os 'el'encos das ações e·'nlveis 'de complexidade 
de munjcípio,:,co~forme-ó estabelecid'o pela CJI3/P,~, '. " ' 

• . f '. 

ÚTILlZAÇÃO DOS :iN6~NTIVOS FINANC~'IROS 
, ' ".' ':, ' , . ""'. ' 

" ,..} . 
A utilização dos 'incentivos, firianceiros deverá obedecer ao planejamento. 

programação 'com 'despesas' relativas a' 'cu~teió,' (iéspesa~ 'éórrentes) e capita 
, , , , . . 

(in,\le~timen~6);, de acordo com a descrição. abaixo: .. , 
" ',:' 

" 

DESPÊSAS DE' CUST.EiO 
Valor 

Estimado . Descrição.;' 
'\ . . .. Qüà ntltatlvo .! • 

Recursos., Húmanos: . Realizações: _ ae 
,Capacitáções específicas com conteúdo dá 
atenção e vigilância em saúde: {capacltações, 
.lnscrtções em! eventos, dia rias e," deslocamento 
e/outros);" .' " . . 

R$ 10.51,,\,34 

Serviços de terceiros: Confecção e reprodução de 
material informativo edUcath/~( follders, cartazes, 

; cartillias, faixas, ' " banners, bóletins. 
R$ 12,602,:70, 

! • 

. GABlNETK 1)0 SECRETARIO . 
Rua Piquiri,' n" .110 - Rcbouças ~ CEP: 8o.230-i4o Curitiba '-.. Paraná>- Brasil> Fone: (41:) 3330-4400 

www.sau(lc.pÍ..gov . .t.r-gª!Úlwt~it~ç..$JhlJr.goy.br 

oc: 



pARANÁii 
GOVERNO D'O ESTADO 

r-~~~~~ ~ __ ~~~ __ ~·; ~. __ r- . ,~S~E~CR~E~TA~R~IA~D~A~5~A~ÚD~E~ 
epldemíolóqlcos, podutos de divu!gação) ., 

. r=------------~--------~--.------~~.,~----------_+------------~ 
p'agamento de alimentação e lccals para 
reallzação de capacitações!' eventos e atividades 
da Vigilância em Saúde 

R$ 3.000,00 
: 

, ' R$ 3.QÓO,OO 

, R$ '~:OOO,OO 
" 

, ", , ' , 
R$ 2.521,97 I 

'. 
Total R$ 34.639,01 . 

e, 
I ., .. .. i, 

, ... 

,( 

.' , . 

Manutenção de' veículos e, equipamentos 
utilizados nas ações da atenção', e vigilância em 
saúde' ' : " ". v 

" 

Insumos para dfagnóstico. . 
Material 'de consumo! ' lnsurnos para rede de frio e " 
conservação de [munoblológlcos e amostras de 

, laboratório (isópor, termômetros, bobinas e / gelo 
Jeciclãvel) ','!" ,~ 

. \ ---r:~,---------~,,--~~---~~------+-~------~~ 

DÉSPESAS'OÉ CAPrr AL .. . . . '. 'l;~. 

Descrlção ,:' Quantitativo 

,I 

Aquisição de equipamentos de rede de.frio do 
programa de imunização 

Equipamentos de lnformátlca e outros 
equipamentos pirp execuções 'das ações de 
-atenção e vigilância em saúde, observadas as 
. normatlvas vigentes. e estapelecidas pelo TribunÇlI 
.de Contas do Es~ad6 (equipamentos para Jso 
exclusivo dfl vigil~ncia emsaúde pomo: . : 
computadores, aparelhos telelõnicos, câmeras ' 
fqt,ograficas, GPS; terrnõmetroa-retroprojetor, 
tefevisãó, vídeo, rnáquiria para fotocópia, projetor 
dé ITlultimí:di,a, entre: outros) " " 

.. 
" ~. 
" 

',' Valor 
Estimado 

R$: 4.325,45 
• 

R$ 17;107,20 

.,: 
~I_:_' __ '_' ~~ ·~~,~, __ ~'~ T_o_b_I __ ~R$21.432,65 I 

Prestação 'de Contas: 
• o," ", , . 

,', . , . 
. ,:, •. ~Ós municípios ,de~erãó ,inf;rma~ a ~pl,icação dos incentivos financeiros ao Conselho 

, ' Municipal de saúde, no Relatório Anual de Gestão' (RAG), até o 'dia', 30 de março do ano 
sêguinte ao da execução financelra ,s/pu Relatório Detalhado do Ouadrimestre Anterior 

• • , ~, • J 

RDQJt., cabendo ao, Conselho emitir parecer conclusivo sobre o' cumprimento ou não de S 
, . rlOfrnas estatuídas na Lei Complementar n? 141, de 13,01,2012, ao qual será dada amp a 

divu1gação, i~~lú'Sive' ém meios eletrônicos de acesso público . 

• 
~'----~~~----~'~'~---------=~~-~~~~~ _--~'--~~-- __ ---~-~, ',.. .' ' .. "" ·GAllINETE I}O~I~CltETARIO. ' : ..,.,: 

, Rua Piquiri, n~,I70 - Rebouças= CEP: 80,230-14(J - Curitibu -rParauá '::-j3rasil- "onê: (4'1) 3330-4400 
•. : W\X~.v.sUlldt!,pr.f!ov,\)r - gUhin<;!c1ilsesa,p.r,guv.l;U: , 
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PARANÁ W 
GOVERNO DO ESTADO 

seCRET ARfA,DA SI\ÚDE 

, , .. . , 
.. 

Rua Piquiri, n" 170 - Rebouças - CEP; 80.230-140 - Curitiba - PanlllÍl- Brasil - Fone: (41) 3330-4400 
. . www.suude.pr.gov.br-gabinctc@s<!S!l.IlT.gov.br 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Víeíra" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 09 de outubro de 2020. 

INFORMATIVO 

Eu, Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, ocupante do cargo de Agente Administrativo, tenho a 
informar que realizei a coleta dos orçamentos para abertura do processo de licitação para 
aquisição de Geladeira para guarda de vacinas. 

Sem mais, 

Empresa Contato Orçamento 
lndrel indrel (âJindrel. com. br R$ 17.900,00 
Labinfarma (19) 2537-3190 R$ 14.376,00 

vcndas(allabinfarma.com.br 
Elber (47) 3542-3000 R$ 12.700,00 

contato@,elbenncdical.com.br 
Site Biotecmed R$ 16.675,00 
Tectalmaq (19) 2537-1970 Não enviado até o 

contato(!1J,lcctalmag.col11.br momento. 
Tecnoc1in (19) 3778-1400 Não enviado até o 

tecnoclinéàtecnoclin.com.br momento. 
Solab Equipamentos (19) 3415-3990 Não enviado até o 

vendas 1 ~i{solabcientifica.com.br momento. 

Atenciosamente, 

Jênife Juliana Lopes Ribeiro 
Agente Administrativo 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Kncll=-Clil' 87160-000 

Fone: (44) 3245-2990 
sms@mandaguacu.pr.gov.br 

,~"".' , ::t·: .. l J 
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HO'JE ! EQUiP;,MENTOS HOS?ITALARES I ACEssómOSHOSPITAlARES 

Refrigerador de Vacinas 280 litros 
{;j 

~ 
R$ 16.675,00 à vista 
ECQnOmi<1 de R$ 2,875.00 
ou 6x de RS 2,779,16 no cartão • ".<"<'0 

(l\_M-'4T.!Dl,í>E 

+ 

CALCULE FRETE E PRAZO 

01( 

DÚVIDAS? 
Fali' com um dt? nossos 21éooente3 _çJ19uB í'i:G~t 

COMPARTILHE ~ 

PASSE o M01JSE SOE:ff A ,MAG::M J:ABA AMFLJAR 

r: 

Ç,';í 
',,~.;: l !>/,-anu-3j da Recl~ d.,,,p;jf A ~; ORÇ"'''IENTO TR E".<Íoc A íJ.,l ORÇAMENTO IND""pdf íJ.,l EP, 4305,,2020" M""pdf A Exíbir todos 
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Especificações do produto: 
Câmara para Conservação de Vacinas, Hemoderivados, Kit, Reagentes, 
Termolábeis e Sangue 
MODELO: CSV 280 
MARCA: ELBER 
Capacidade: 280 litros 
Dimensões: 1818 mm x 600 mm x 590 mm 
Gabinete interno em chapa de aço inoxidável 
Gabinete externo em chapa de aço tratado quimicamente com pintura epóxi na cor branca; 
Unidade compressora agregada sob o gabinete com refrigeração com circulação de ar 
forçado; 
Porta: de vidro dupla tipo no fog por acesso vertical com perfil em PVC. 
Abertura vertical e fechamento automático com vedação de perfil magnético; 
Gaxeta dupla nos quatro lados, dobradiças internas em aço inox ou aço comum. (á definir) 
Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta densidade, livre de CFC; 
Degelo automático seco com evaporação de condensado sem trabalho adicional. 
Equipada com chassi metálico com pés reguláveis; 
Equipada com quatro gavetas em aço inoxidável deslizantes com corrediças telescópicas de '"''''' 
fácil manuseio com sistema de contra porta em acrílico transparente; 
Refrigeração com sistema de circulação interna por ar forçado através de micro ventiladores por 
sistema difusor direcionado para cada gaveta/prateleira, proporcionando a maior homogeneidade da 
interior do gabinete sem provocar vibrações; 
O sistema de ar forçado possui controle para desligamento com abertura de porta, assim evitando a perda do frio interno; 
Refrigeração com compressor hermético com unidade selada e isenta de vibrações, ecologicamente correta (livre de CFC, gás H134a); 
Luz de LED interna de alta capacidade e vida útil com acionamento automático pela abertura da porta; 
Chave geral de alimentação liga/desliga e fusíveis de segurança; Tensão 110/220 Volts 50/60 Hz (á definir) 
Temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução diatérmica; 
Temperatura de funcionamento pré-ajustada entre +2°C e +8°C (controlador permite o ajuste das temperaturas de trabalho); 
Painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso e visualização, com display LCD com fundo iluminado com caracteres 
expandidos para rápida visualização dos parâmetros, com saída USB e PEN DRIVE, comando (termostato) eletrônico digital 
microprocessado programável, com ajustes dos parâmetros através de senha diretamente no display; 
Menu para multi sensores, que permite visualizar simultaneamente a temperatura em todos os sensores instalados; leitura das 
temperaturas máxima e mínima diretamente no mesmo display. 
Possui sistemas de alarme sonoro e visual sempre que a conservadora trabalhar em temperaturas fora do programado dota Io dei bateria 
recarregável; 
É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer tecla do painel; 
Dois sensores tipo NTC, um imerso em solução glicerol (simulando temperatura da vacina) e um senso r interno no ar para o controle 
da temperatura; 
Sistema que restabelece os parâmetros mesmo com o desligamento da câmara ou queda brusca da energia; 
Mantém histórico das temperaturas atingidas com data e hora em intervalo de tempo programável; 
Permite baixar e salvar os relatórios e gráficos de temperaturas em pen drive através de conexão USB frontal no painel de controle, 
independente de computador ou software; 
Possível ajustar o tempo que o alarme deve aguardar para soar após temperatura estiver fora da especificação; 
Data Logger: software de gerenciamento via computador com emissão de relatórios de gráficos de performance e even :os, inclusive 
retroativos, obtidas através de porta USB com PEN DRIVE; 
Sistema de redundância elétrico / eletrônico garantindo perfeito funcionamento do equipamento; 
Controlado r da tensão elétrica, monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica; 

PROPOSTA COMERCIAL 
CIC nO 6623/2020 
À PREFEITURA MANDAGUACU 
AlC Sra. Jênifer 

www.elbermedical.com.br 

• 
E 

f .. 

temperatura em todo 

EL8ER 
CEP 89188-000 - (047) 



Discador telefônico: Sistema de alarme remoto à distância que realiza chamadas telefônicas via central telefônica ou linha fixa direta 
para até seis telefones ou celular prefixados, sempre que a temperatura estiver em nível crítico elou por bateria baixa. 
Sistema de emergência: Integrado sob o gabinete, equipada com bateria estacionária recarregável que permite autonomia de ~~4 horas 
sem energia convencional mantendo em funcionamento todas as funções elétricas, eletrônicas, sistemas de alarmes e compressor de 
frio mantendo a temperatura estável e constante dentro do programado da conservadora. 

VALOR UNITARIO 
R$ 12.700,00 

VALOR rOTA,:.=,L'------l 
R$ 12.7)::..::0,,-=, 0c=-0_---' 

Condições: 
Pagamento a vista com desconto (Depósito bancário) 
Pagamento a prazo: Entrada + 28/56 DO (sujeito aprovação de crédito) 
ICMS I PISI COFINS incluso no preço 
SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO ESTÁ INCLUSO NO PREÇO 
Validade da proposta 30 dias 
Cartão BNDES em até 48X 
Financiado em até 6x no cartão VISA ou MASTERCARD 
Prazo de entrega: 30 dias (conforme disponibilidade em estoque) 
Frete CIF. Pago. 
Garantia de 01(um) ano e assistência técnica autorizada em todo o país. 
Certificado AFE ANVISA - Certificado ISO 13485 
Registro ANVISA N° 80698750002 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG. 0276-3 CONTA 15553-5 

,,~ -, 
t-,t:: 

t 
VISA ., ~!~!~~~ 
Em atE' 13x cortâa 

Agronômica (SC), 14 de outi bro de 2020. 

i 
Alexandre Pinheiro de Oliveira 

RG nO 6.292.624 
CPF nO 012.153-')19·50 

Elber Indústria de Refrigeração Ltda. 
CNPJ nO 81.618.153/0001-61 
1s1.61B.753/0001-671 
C:u.lER INo(JsrRíA DE REFRIGERAÇAO 

L1DA 

L AGRONOM!CA. se 

www.eíbermedlcal.com.br 

f~ :'""' 
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INOREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP 1 ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
_ + 55 43 3378.5500 

www.indreLcom.br 
comercial@indrel.com.br 

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

~ 
ISO 
~ 
13485 

ECOLOGICAL 
lQ\.HrMWT 

PROPOSTA N° 40091/2020 

CLIENTE MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU 

CNPJ/CPF 76.285.329/0001-08 I.E. ISENTO 

ENDEREÇO R BERNARDINO BOGO, 175 

CIDADE MANDAGUAÇlJ/PR CEP 87.160-000 

AIC Eloisa Sella de Pau!a 

FONE 44 3245-2997 

E-MAil eloisasella@yahoo.com.br 

DEPTO. VACINAS 

VENDEDOR LlRIAN MARTIRES DA SILVA (43) 3378-5500 

DATA 13/10/2020 VALIDADE DA 13/12/2020 
PROPOSTA 

REFERÊNCIA ESTIMATIVA 

OBSERVAÇÃO 

PRODUTO 

NOME 

MODELO 

FINALIDADE 

REGISTRO 
NAANVISA 

DESCRiÇÃO 

PRODUTOS 

REFRIGERADOR VERTICAL - REFRIMED INDREL 

RVV 22 D - COMP. 

Vacinas 

10253020013 

Equipamento vertical, de formato externo e interno em aço retangular, 
desenvolvido especificamente para armazenarnento científico de VACINPS. 
- Capacidade para arrnazenarnento mínimo de 280 litros úteis ou 12.500 doses de 5 
1111. 

- Refrigeração por compressores herméticos AC de alta capacidade, selado, com 
condensação a ar. Sistema de circulação de ar através de ventilador inter no. 
- Sistema de ventilação com controle de desligamento automático em ca ;0 de 
abertura de porta. Estabilidade e recuperação rápida de temperatura com 
evaporador aletado e não por placa fria. 
- Equipamento com sistema de degelo automático sem interrupção ou p srda da 
temperatura. com evaporação do condensado. 
- Sistema de ventilação interna com ctrculação de ar forçado através de ventilador 
interno com hélice axial de mínima de 8" garantindo uma distribulção tél mtca 
homogenia em todo o interior da câmara, maior estabilidade da temperatura sem 
a necessidade de elementos internos de aquecimento que poderiam cat sar 
variações indesejadas no ajuste da temperatura da câmara. 
Rápida recuperação e estabilidade da temperatura interna em aproximadamente 

15 minutos após abertura de porta. 
- Temperatura de trabalho entre 2"C e 8"C, com rápida recuperação e shterna de 

c ' r: 
~J i •. i 



INDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP 1 ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br 
comercial@indrel.com.br 

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA4551-F 

~ 
ISO 
~ 
13485 

ANVISA 
cu.rlfl(~Tl(m 

ECOLOGICAL 
IQ\JIN~un 

6) Brazilian fJI HeólthDe-,'ce, 

controle de temperatura registrados em memória interna. 
- Ajuste de set point em apenas três passos direto no comando frontal suoertor. 
- Câmara interna e gavetas consrruídas ern aço inoxidável com travarnerno externo 
evitando quedas. 
Sistema de contra portas em acrílico de alta resistência por cornpartlrne 1tO. 

- Porta de vidro triplo tipo "no fog" com perfil de alumínio de alta resistên :ía e 
longa vida útil. 
- Isolamento térmlco mínimo de 70 rnm nas paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC 
- Equipado com 4 rodízios especiais com freio na par-te frontal para fácil 
travamento. 
- Painel em LCD localizado na parte superior frontal de fácil acesso, com sistema 
eletrônico integrado em display único, prograrnável de 2°( a SO( com tec a 
incorporadas e de fácil ajuste. Temperatura controlada automaticamente em LcO( 
por solução diatérmica para todos os sensores. 
- Sistema de relatório exportáveis por' penclrive com resumo do período, histórico 
de temperaturas, eventos ocorridos, com intervalos programáveis de 1 a 50 
minutos. 
- Memória interna com capacidade de armazenarnento mínimo de 1 ano. 
- Sistema de alarme sonoro e visual montado em display frontal único de «revendo 
no visar: falta de energia elétrica, temperatura fora de faixa, falha de sem ar de 
temperatura, porta aberta, manutenção programada, entre outros que podem Ser 
ajustados. 
- Acionarnento automático da iluminação interna em LED (resistente a UrT idade do 
ambiente) na abertura de porta ou externamente programável no painel oelo 
usuário. 
- Sistema de discagem por telefone automática com capacidade de 09 me mórias 
para números telefônicos. 
- Sistema de multi-sensores alocados em diferentes pontos interno: supe tor, meio 
e inferior da câmara, todos imersos em solução diatérmica, possibilitando um 
controle preciso de temperatura em todo interior do equipamento, com registros 
individuais de mínima e máxima temperaturas ocorridas. 
- Silenciador do alarme sonoro, de apenas um toque no painel frontal superior. 
- Sistema de terrnostato de segurança para redundância, garantindo perf elto 
funcionamento do equipamento em caso de panes elétricas e eletrônicas, no 
comando principal, ou seja, caso o produto tenha problemas elétricos ou 
eletrônicos; seu funcionamento estará garantido. 
- Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros. 
- Registro na ANVISA classe li, Certificações ISO 1348S e Manual do prop tetárte 
em Português. 
- Chave geral de energia - liga desliga. 
- Equipamento disponível em 110 ou 220 volts, SO/60 Hz. 
- Assistência Técnica credenciada com atestado de capacidade técnica pô 'a 
produtos específicos para érea da saúde, prazo mínimo de 02 anos. 
- Por se tratar de equipamento parsonalízado/customlzado, é preciso no -níntmo 75 
dias para entrega a partir da confirmação do pedido, devido as variáveis ,je: 
componentes específicos, distància até o local de entrega, período para t -ansporte. 

OPCIONAIS INCLUSOS 

SAFETY SYSTEM ' SISTEMA DE EMERGÊNCIA 24 HORAS NOME 

DESCRiÇÃO Exclusivo sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de man .er seu 
funcionamento mesmo na falta de energia elétrica. Alimentado por baterias 
seladas, conversor de energia 12V DC e manterá o equipamento trabalha ndo na 
temperatura programada por até 24 horas. Possui um controlador da tensão 
ativando o sistema de emergência na falta de energia ou protegendo o 
equipamento em variações bruscas de energia elétrica. 

O , ... ;""1, ,- Li ~. ; I r 



JNDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
_ + 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br 
comercial@indrel.com.br 

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

~ 
ISO 
\~ 
13485 

ECOLOGICAL 
fQlJlf>I-!!.IH 

4 Brazilian 
;;; HenlthO" •• ccs 

MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS 

ALTURA 

LARGURA 

PROFUND. 

165,00 CM 

65,00 eM 

80,00 CM 

INVESTIMENTO 

QUANTIDADE 3 R$ '17.900,00 TOTAL R$ ;3.700,00 UNID. 

CONDiÇÃO FATURADO - 30 DIAS - DEPÓSITO 
PAGAMENTO 
GARANTIA TOTAL 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

ASSISTÊNCIA PERMANENTE EM TODO TEf~RITÓRIO NACIONAL COM EQUIPE QUAlIFICA)A. 
TÉCNICA 
PREVISÃO SOB CONSULTA 
EMBARQUE 
FRETE CIF - INSTALAÇÃO, TRANSPORTE E SEGURO INCLUSOS 

ATENC OSAMENTE, 

LIRIAN MARTIR:$ DJ!I SILVA 

DEPARTAMENTO COMERCIAL 



APLlCAÇÕES CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA VACINAS 

Utilizada para armazenar com segurança medicamentos, vacinas, exames e demais produtos onde a temperatura controlada é 
primordial para assegurar sua qualidade. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
----------------------------------------------------- 

ESPECIFICAÇÕES 

Gabinete Externo: 
./ Fabricado em aço Carbono 1020 que é um material 

extremamente resistente à força, à pressão e pequenos 
impactos, sua camada externa passa por um tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó, o que garante 
durabilidade da camada externa, dando brilho e 
trazendo proteção extra contra danos como ranhuras, 
amassados, e também não desgasta fácil com as 
mudanças climáticas do ambiente. 

Gabinete Interno: 
./ Fabricado em aço Carbono 1020 que é um material 

extremamente resistente à força, à pressão e pequenos 
impactos, sua camada externa passa por um tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó. 

Prateleiras 
./ Removíveis e ajustáveis. 

Isolamento Térmico: 
./ Com alto poder de isolação sob a injeção de poliuretano 

de alta densidade, o que permite uma temperatura 
estável e homogênea em todo o gabinete. 

(19) 2537 -3190 
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Volume / Capacidade: 280 Litros / 12.500 Doses 

Temperatura: 2 °e a 8 °e Ajustada de fábrica .em 4°C 

Interno: 04 Prateleiras 

Dimensões Interna: (L x P x A) 580 x 670 x 74) mm 
(Medidas Aproximadas) 

Dimensões Externa: (L x P x A) 720 x 790 x 1270mm· 
(Medidas Aproximadas) 

Sistema de degelo: 
v" De forma automática sem a necessidade ce nenhum 

trabalho adicional. 

Controle de temperatura: 
./ Microprocessado digital de precisão sob Dis~ lav LCD ou 

LED exibindo máxima e mínima, 
./ Possibilidade de multi sensores controlados através de 

solução diatérmica e opcional de entrada use, para 
coleta de dados, registro de temperatura, alarmes e 
eventos . 

Sistema elétrico/eletrônico: 
./ Dotados alarmes audtovlsuals, de porta aber:a e desvio 

de temperatura interna média, entre outras anomalias 
no funcionamento do equipamento com botão 
silenciador temporizado (10 minutos ou ajustável pelo 
operador) de apenas um toque., 

./ Iluminação interna em LED's com acionamel')tº~"_· 
automático sob abertura de porta e actonarrieMtô;.' :~-:l, . 
manual soft touch no painel. 

./ Sistema automático de desligamento da circulação de ar 
em caso de abertura de porta. 

~~! ::~. 
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Tampa Superior: 
-/ De fácil acesso ao filtro do condensador facilitando 

manutenção e limpeza. 

Porta frontal: 
-/ Em vidro duplo especial com sistema anti- embaçante e 

gaxeta magnética com sistema de alívio de pressão 
interna facilitando abertura de portas e puxador 
ergonômico de alta resistência, o que permite maior 
suavidade para fechar e proporciona vedação uniforme 
ao longo de toda a porta. 

Sistema de refrigeração: 
-/ Independente através de um compressor hermético de 

alta performance e reserva de BTU para alcance rápido 
de temperatura, garantindo excelente desempenho na 
rampa de refrigeração e sistema de circulação forçado 
de ar interno proporcionando excelente 
homogeneidade da temperatura com baixo consumo de 
energia colaborando para economia de eletricidade. 

Dispositivo de Segurança: 
-/ Através de termostato instalado em conjunto com o 

sistema de controle, assumindo automaticamente a 
função de acionar o compressor de maneira 
independente em episódios de falhas no sistema elétrico 
eletrônico. 

OPCIONA1S 

Sistema Top Silence: 
-/ É comum alguns equipamentos mais robustos 

apresentarem grandes ruídos, mas a nossa linha de 
equipamentos utiliza supressores de ruído, oferecendo 
assim um ambiente tranquilo e silencioso, ideal para 
laboratórios de estudo e outros locais onde ,) silêncio é 
primordial. 

Gases Refrigerantes e Isolantes: 
-/ Ecologicamente corretos e atende aos requisitos 

ambientais, 100 % livre de CFC. 
-i '~' 

Rodízios: 
../ Equipado com rodízios especiais com freio p;;'a faéilitar 

a locomoção do equipamento. 

Manual do proprietário: 
-/ Disponível em português. 

Tensão Elétrica: 
-/ 127 ou 220 v 50/60 HZ (especificar no pedidc); 
../ Cabo de alimentação com Plug conforme NB l141.36. 

Fabricação: 
-/ Este produto tem material e mão de obra d,~ prcdução 

100% nacional, sendo um produto de qualidade e. alto 
padrão que gera emprego e renda em nosso Jals. (1 ano 
de Garantia) 

o Câmara interna em polipropileno ABS; 
~ Câmara interna construída em aço Inox AISI 304 ou 316, 

para longa vida útil e perfeita assepsia; 
O Câmara externa construída em aço Inox AISI 304 ou 316; 
O Gavetas e prateleiras deslizantes fabricadas em aço Inox 

AISI304 ou 316. (Gavetas com contra portas em acrílico); 
O Porta de vidro triplo tipo "no fog" ou "cega"; 
e") Isolamento de Sem em poliuretano injetado expandido 

livre de CFC (clorofluorcarboneto); 
O Sistema de redundância elétrico/eletrônico, garantindo 

perfeito funcionamento do equipamento; 
e Sistema de bateria para acionamento dos alarmes na 

falta de energia; 
~ Sistema de emergência para falta de energia (autonomia 

configurável); 24 Horas. 

(19) 2537 -3190 
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O Emissão de relatório, histórico de temperatura, eventos 
ocorridos, gráfico de funcionamento, resumo do 
período, com intervalos programadosde 1 a liO minutos; 

~ Saída USB para exportação dos dados; 
O Memória interna para armazenamento dos dados por' 

mais de 30 anos. 
~ Discadora de telefone para 06 até 09 nú neros pré 

programados em caso de variação da temperatura ou 
falta de energia elétrica; 

O Painel de comandos e controtes em touch screen, C9m 
visualização de gréfíeos das temperaturas em tempo real, 
e monitoramento individual; 

O Estabilizador de voltagem; 
O Certificado de calibração padrão RBC; 
O Processo de qualificação QI/QO/QP. 

LEGENDA 

~ Item incluso. 
O Item não incluso. 

l<lbinfarma Indústria e Comércio de E ui amantes M&lico$ HQS 'talares ltd<l - CNPJ:33.SS4.68S/0001-77 - I.E:53 
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.' DADOS DO FORNECEDOR 
terça-feira, 13 de outubro de 2020 

Razão Social: Labinfarma Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 33.554.685/0001-77 Insc. Estadual: 535.743.973.117 

Endereço: Rua Fausto Lex 

Cidade: Piracicaba 

N!!: 96 

CEP: 13.424-530 

Bairro: Vila Pacaembu Complemento: 

Empresa optante pelo Simples Nacional 

E-mail: vendas@labinfarma.eom.br 

Estado: São Paulo 

Telefone: (19) 2537-3190 

DADOS DO Cl.IENTE 

Razão Social: MUNICIPIO DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 

Endereço: R BERNARDINO BOGO 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUACU 

Inse. Estadual: 

N!!:175 

Complemento: 

CEP: 87.160-000 

Estado: Paraná Contato: Jênifer Ribeiro 

Telefone: (44) 3245-2990 E-mall: jjcomprassaude@outlook.com 

DADOS DA COMPRA 

Modelo Descrição Qtd. R$ Valor Unit. Valor 

Forma de Pagamento Prazo de Pagamento Validade d 

Boleto Bancário 3000L 

(Sujeito a análise de crédito) Garant,Q 24 meses 

, Entrega Notos 

Frete Tipo CIF 1) Na compra de qualquer equipamento de nossa linha 
verificar as medidas de portões, elevadores e por.as, por onde 
passará o equipamento até seu local de U! o, não nos' 
responsabilizamos por erros de planejamentos d mensíonals, 

Prazo de Entrega Não superior a 15 dias úteis 
2) Confira as mercadorias na presença do entl'egador, se <;I; . 
embalagem estiver violada ou avariada recuse a entrega é 
faça uma ressalva no recibo da transportadora em seguida 
entre em contato conosco. 
Materiais com avarias e sem ressalva são de tot'ill . 
responsabilidade do recebedor • , (19) 2537 -3190 

contato(@iabinfarma.com.br 

Rua Feusto Lex, 96 - Vila Paceembu - Piracicaba/SP 
Desde já agradecemos a preferênda 

..... . 
/. ... :;. 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

limo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do M .mlcíplo 

através do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS_cc1nfof'me 
resolução SESA 615/2019, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as 
seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE 

539 4.4.90.52 0.303 
512 4.4.90.52 1.494 
481 4.4.90.52 0.001 

Mandaguaçu-PR,12/01l2021 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 

o j~ m 



m VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 6EAD-6A1A-AC14-A3FF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas lndicadas: 

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 12/01/2021 14:25:46 (GMT-03:001 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do lir k: 

https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/6EAD-6A 1 A-AC14-A3FF 



Prefeitura do Município de Manda~~~ 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação na modalidade 
Pregão para: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária 
do Município através do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em 
saúde APSUS_conforme resolução SESA 615/2019: 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Qtd Unido Valor ';otal Descrição/Especificação Item 

GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM 
REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de 
formato externo e interno retangular, 02 UNI. 
desenvolvido especificamente para a guarda 
cientifica de vacinas, capacidade para 
armazenamento de 280 litros (utéis), refrigeração 
com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, 
câmara interna em aço inoxidável com sistemas de 
contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco 
cm nas paredes em poliuretano injetado livre de 
CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro 
triplo com sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, degelo 
automático com evaporação de condensado, 
painel de comando e controle frontal e superior de 
fácil acesso, com comando eletrônico digital micro 

01 processado programável de 2ºC a 8ºC, 
temperatura controlada automaticamente a 4ºC 
por solução, sistema de alarme sonoro de máxima 
e mínima no painel, sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de energia com 
bateria recarregável. Chave geral de energia, luz 
interna temporizada com acionamento externo 
mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, 
equipamento em 1l0v, 50/60 Hz, potência de 400 

Valor 
Unitário 

R$12.700,OO R$25.400,OO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-2990 
sms@mandaguacu.pr.gov.br 
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Prefeitura do Município de Manda~i!!J~ 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160- )00 
Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

watts, consumo 148KW/HM, manual do 
proprietário em português. Discador telefônico 
para até três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do 
equipamento por 24 horas sem energia elétrica. 
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 
meses. Assistência técnica do equipamento deverá 
ser no estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da assistência técnica. 

TOTAL GERAL R$ 25.400,00 

DA METODOLOGIA 
Pregão, menor preço por ITEM. 

DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
Departamento de Saúde de Mandaguaçu - PR. 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISiÇÃO 
O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de Licitação para 

Aquisição de equipamentos com recurso de incentivo do Estado do Paraná para o município de 
Mandaguaçu. Aquisições que serão destinadas para equipar as Unidades Básicas do município, 
indispensáveis para atender a demanda de pacientes SUS e aumentar a qualidade dos serviços 
prestados aos munícipes. 

O recurso financeiro referente ao programa de qualificação de ações de atenção e vigilância em 
saúde, resolução sesa 615/2019. Conta 29/0 - recurso do dia 12/06/2018. 

A aquisição das geladeiras de vacina é de extrema importância tendo em vista o fortalec imento 
da rede de frio de imunobiológicos do Sistema Único de Saúde. Tendo normas e rotinas ê serem 
seguidas até no momento da aplicação da vacina nos serviços de saúde para assegurar a qi.alldade 
do produto em suas várias etapas de manuseio, desde armazenagem, distribuição, trans corte e 
manipulação. Além da aquisição implementar as medidas adotadas pelo município, quanto ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública atual, decorrente do Covid-19. 

DAS CONDiÇÕES PARA O RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Rua Benicío Moreira Niza, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-2990 
sms@mandaguacu.pr.gov.br 
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Prefeitura do Município de Manda~~~ 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
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o prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias úteis, após o 
recebimento da Ordem de Empenho. 

O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central- na Perimetral 
Angelo Saes, nº 155- Parque Ouro Verde, no município de Mandaguaçu - PR. 

A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato tele 'ônico: 
(44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11h:00 e das 13h:30min às 15h:OO, sob 
as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra. Eloisa Sella de Paula. 

O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas condições previstas em 
Lei. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o ma is alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evltando 
práticas corruptas e fraudulentas: 

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se. Em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oe lusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes p ráticas: 

a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

3 
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b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 
dos recursos; 

c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preces em 
níveis artificiais e não competitivos 

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de 
um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efet uadas, 
mantendo à disposição dos órgãos de controle interno e externo todos os documentos, cc ntas e 
registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAIS fornecidos, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contr stante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666, de 1993, e do art. 62 do 
Decreto n2 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser realizados com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produt vldade 
pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a ade ruação 
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 12 do artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser verificados juntamente com 
O documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantic ades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências ver+ícadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993. 
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f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nQ 8.666, de 1993. 
g) Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Sella de Paula, sob matrícula de nº 21)1197, 
função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultarte de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de preços com 
fornecedores especializados levando em consideração os preços de mercado apresentado, sendo 
que a servidora responsável pelos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro. 

DOS RECURSOS 

Recurso do Programa de Qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde, para aquislcão de 
equipamentos conforme resolução sesa 615/2019, e caso os recursos não sejam suficientes para 
consecução do que trata o objeto deste termo, o Município deverá complementar os recursos 

necessários. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da aquisição e instalação, se preciso prestadas, objeto 

desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até ~IO 
(trinta)dias, contados do recebimento dos equipamentos e materiais patrimoniais em cada ordem de 
aquisição, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, lnciso li, 

alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

5 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-2990 
sms@mandaguacu.pr.gov.br 

r~ [' 
~ .,; ' .•... 



Prefeitura do Município de Manda;rnaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal 11 Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160·000 
Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

DA RESPONSABILIDADE POR ELABORAR E APROVAR O TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 18/01/2021. Aprovado, em 18/01/2021. 

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro 
Agente Administrativo 

Francielli Martins de Lima Dário 
Diretora do Departamento de saúde 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 
38 da lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação: Aquisição de Geladeira para ~;uarda 
de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de 
qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SESA 
61S/2019!.L desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consE'cução 
do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos 
autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizado, em __j _ _/2021. 

MAURICIO APARECIDO DA. SILVA 
Prefeito do Município de Mandaguaçu 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 1/1 

'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/01/2021 a 12/01/2021) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total 

Processo Adm./ Ano: 7/2021 

46-01-2575 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA 
ANVISA - Eq 

UN 2,000 12.700,0000 25.400,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 
TOTAL --------------> 

25.400,00 

25.400,00 

(" 

o 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 
(Processo Administrativo n° 11/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n ' 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita!. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 10/12/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
07/01/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 07/01/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Geladeira pare 
guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através 
do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância err 
saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada em UM item, conforme tabela constante de 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

ivr- O i"'I Uv; (J~'~I{ 3.: 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4~ 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

.~. 'D' l ~. r\ 1 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dei 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO ser 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dei 
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de.2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 311 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Le 
Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para. receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n? 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçãe 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após c 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a nêo 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dE' 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ê 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo c 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão OL 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio de 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

'_" '.... 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar i3 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãc; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nc 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 05 

participantes. 

Também será desclassificada a proposta que identifique c' 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seL 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ú 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir urna 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo ae 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos E! 

sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve: 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qUE' 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos item: 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação eutométice 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio; 
justiiicedemente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em pro' 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendc 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aO:3 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n? 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, nc 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últimc 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários 2 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçãc 
e julgamento da proposta. 

u C • O U í 01 4._ 
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8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em. primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 3 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrafação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ar:. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globa I 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
rem u neração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, E! 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeirc 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade. 

_. '_' 
ti ...• 
q •.• ' 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edita!. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.' 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
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a) Declaração de' idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administraçãc 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei n? 1·1.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n? 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartóric 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicaçãc 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte c 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n? 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal n? 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.8. As empresas deverão apresentar declaração de que a proponente garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de 
quaisquer danos causados a autarquia, aos veículos, motoristas, operadores ou 
qualquer cidadão, cuja causa seja comprovadamente a qualidade do produto, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente, 
entregue juntamente com a posposta de preço; 
9.8.1.As empresas deverão apresentar, juntamente com a proposta de preços, 
documentos de: 

I. que os pneus possuem Certificação do Instituto Nacional de Metrologia 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro), obrigatório a pneus produzidos no 
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Brasil ou oriundos do exterior, para automóveis de passageiros e veículos 
comerciais, 

11. prazo de garantia de cinco anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança, 

111. prazo de fabricação igualou inferior a seis meses no momento da entrega, 
IV. certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA), para atestar e efetivar a preservação do 
meio ambiente o desenvolvimento sustentável. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá se ~ 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada err 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventue' 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, teis 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam é 

Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, c 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extensc 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preçc 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerãc 
estes últimos. 
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edita! 

14-DAHOMOLOGAÇAo 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
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15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do 
contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias; 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 
O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central -. 
na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 
A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO E 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra. 
Eloisa Sella de Pau Ia. 
O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas 
condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01' 
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados nc 
anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de 
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inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Nota 
Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do 
Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da 
empresa", para a efetivação do pagamento. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 

f:: 
i.), - 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a j 
Administração Pública; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamentc 
no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 

'.' .••... 
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
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20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Geladeira para guarda de 
Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do 
recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em 
saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 92/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Qt Uni 
d. d. 

Marca Valor Valolr total 
Unitário 

R$12.700 R$25.400, 
,00 00 

Descrição/Especificação Ite 
m 

GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA UNI. 
ANVISA - Equipamento vertical de 02 
formato externo e interno retangular, 
desenvolvido especificamente para a 
guarda cientifica de vacinas, 
capacidade para armazenamento de 
280 litros (utéis), refrigeração com 

01 circulação de ar forçado, registro na 
ANVISA, câmara interna em aço 
inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de 
cinco cm nas paredes em poliuretano 
injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com 
sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, 
degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e 
controle frontal e superior de fácil 
acesso, com comando eletrônico digital 
micro processado programável de 2°C 

n!i: i) i ~ '. 
J ',.,.' \,.' \.; ~ • '.....I ••.• 
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TOTAL GERAL 

a 8°C, temperatura controlada 
automaticamente a 4°C por solução, 
sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador 
de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, 
luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta 
fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da 
porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, 
potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até 
três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem 
energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. 
Assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência 
técnica. 

DA METODOLOGIA 
Pregão, menor preço por ITEM. 
DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
Departamento de Saúde de Mandaguaçu - PR. 
DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISiÇÃO 

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo 
de Licitação para Aquisição de equipamentos com recurso de incentivo do Estado 
do Paraná para o município de Mandaguaçu. Aquisições que serão destinadas pare. 
equipar as Unidades Básicas do município, indispensáveis para atender a demande. 
de pacientes SUS e aumentar a qualidade dos serviços prestados aos munícipes. 

O recurso financeiro referente ao programa de qualificação de ações de 
atenção e vigilância em saúde, resolução sesa 615/2019. Conta 29/0 - recurso dCI 
dia 12/06/2018. 
A aquisição das geladeiras de vacina é de extrema importância tendo em vista c 
fortalecimento da rede de frio de imunobiológicos do Sistema Único de Saúde 
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Tendo normas e rotinas a serem seguidas até no momento da aplicação da vacina 
nos serviços de saúde para assegurar a qualidade do produto em suas várias 
etapas de manuseio, desde armazenagem, distribuição, transporte e manipulação. 
DAS CONDiÇÕES PARA O RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA 

O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 

O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado 
Central - na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 

A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO E! 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra. 
Eloisa Sella de Paula. 

O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas. 
condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no 
anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de 
inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Note 
Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número dc, 
Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente de 
empresa", para a efetivação do pagamento. 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
DA CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, e 
mais alte 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentive 
evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar c 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste InCISO, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
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c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma is 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções Oll 
fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedi: 
materialmente cl 
fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a avaliação das 
despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno E! 
externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas. 
efetuadas. 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAIS, 
fornecidos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° de 
Decreto n? 2.271, de 1997. 
a) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser 
realizados com base rios critérios previstos neste Termo de Referência. 
b) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentc 
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
c) A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser 
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.666, 
de 1993. 
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
f) Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Sella de Paula, sob 
matrícula de n? 201197, função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados 
nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualque 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, Oll 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 
DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

OS valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de 
preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de 
mercado apresentado, sendo que a servidora responsável pelos orçamentos foi a 
servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro. 
DOS RECURSOS 
Recurso do Programa de Qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde, 
para aquisição de equipamentos conforme resolução sesa 615/2019, e caso O!; 
recursos não sejam suficientes para consecução do que trata o objeto deste termc, 
o Município deverá complementar os recursos necessários. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição e instalação, se preciso 
prestadas, objeto desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
corrente, no prazo de em até 30 (trinta)dias, contados do recebimento do s 
equipamentos e materiais patrimoniais em cada ordem de aquisição, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setcr 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o ar:. 
73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
DA RESPONSABILIDADE POR ELABORAR E APROVAR O TERMO 01= 
REFERÊNCIA 

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado, em 08/01/2021. Aprovado, em 08/01/2021. 

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro 
Agente Administrativo 

Francielli Martins de Lima Dário 
Diretora do Departamento de Saúde 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 92/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
92/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades 
de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de qualificação 
das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SESA 
615/2019, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

Descrição/Especificação Ot Uni 
d. d. 

Marca Ite 
m 

Valor Valor total 
Unitário 

GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA UNI. 
ANVISA - Equipamento vertical de 02 
formato externo e interno retangular, 
desenvolvido especificamente para a 
guarda cientifica de vacinas, 
capacidade para armazenamento de 
280 litros (utéis), refrigeração com 
circulação de ar forçado, registro na 
ANVISA, câmara interna em aço 
inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de 
cinco cm nas paredes em poliuretano 
injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com 
sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, 
degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e 
controle frontal e superior de fácil 
acesso, com comando eletrônico digital 
micro processado programável de 2°C 

01 

R$12.700 H$25.400, 
,00 oo 

O · e , •••• 1 6~' ,U~~;"~ .~ .) \_.:. 'i ~ 
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a 8°C, temperatura controlada 
automaticamente a 4°C por solução, 
sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador 
de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, 
luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta 
fechada por 50' segundos e com 
acionamento automático na abertura da 
porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, 
potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até 
três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem 
energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. 
Assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência 
técnica. 

TOTAL GERAL R$ 25.41)0,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

,( ~ r> 
~i .. .." 

., .n ~<\ 

O !l' 01 n . .; \.; i!:'· ,- 
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PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ] 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 92/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitan te; ] 
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ANEXO 04 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

~ 

;;_ 
I 

_ _j 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nOH 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Slsterna 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualque 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA~; 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 



·Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal"Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: 
-- 

-- 

Operadores 
-- 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

-- 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

I Fax: E-mail: 
Whatsapp 

--j 
i 

3 Nome: -l 
CPF: 

-- 
Função: 

Telefone: Celular: 
Fax: 

-- 
E-mail: 

Whatsapp 
-- 
-- 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos Oll 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de -, ~ 

~)~ OU., O';: o . 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

;, .. f) ,: '"1/ (', v :j ~. i f n· ~ 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R~; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessental 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~i 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMA~; 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N( 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 92/2021 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, err 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N) 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

, , , l''''1 U i. :) { 7 2 : . .,i i._ 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso OLl 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OSSo 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devere. 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 92/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 92/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data --- 

Local _------ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. __ , __ PROCESSO 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? , 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na --------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Geladeira para guarda de 
Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso 
do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS 
conforme resolução SESA 615/2019, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição 
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias; 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 
O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central - 
na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 
A data e horário da. entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO E; 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes elou da Sra 
Eloisa Sella de Paula. 
O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas 
condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados nc 
anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de 
inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Nota 
Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número de 
Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente dê 
empresa", para a efetivação do pagamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edita! 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 

.' ~~, 
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seL 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as. 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratadc 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preçoÚ S ~OaU ;, n i 1 .' 
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAIE: 
fornecidos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo sei" 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° dei 
Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão sei' 
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento dê 
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° de 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser verificados 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dOE 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 
marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666. 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispostc 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Sella de Paula, sob matrícula de 
n? 201197, função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o acompanhamentc 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III E 
67 da Lei federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUE 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabi I id ade. . 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
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caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10,520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

exped iente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município E: 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas err 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

"
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c) Ensejar O retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão é. 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documente 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe c' 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT.! VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 1 0.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
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14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA. SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais 
alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo 
evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineleqibilidado 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas. 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste inciso, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em urr 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções OL 

fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar é 
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das. 
despesas efetuadas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _ 
RG: ----------------- 
Nome: _ 
RG: ----------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: __ / _ ____;/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 92/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 11/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção 
Primária do Município através do recurso do programa de qualificação das ações de 
atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas de, 
dia 07/01/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 07/01/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado de, 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 11/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMA ELETRÔNICA. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE "ACINAS. LEI 
FEDERAL N.o 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO I\IUNICIPAL N. 
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 1002412019. LEI COMPLEMENTAR FEDERA ~ N.o 147/2014. 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N° 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem 

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "aquisição de geladeira 

para guarda de vacinas para as unidades de atenção primária do município", transcrição fiel, conforme 

requisitado no Termo de Referência e anexos, do qual deve embasar a elaboração do Edital que instrui o 

processo, e estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimerto e outros 

pontos relacionados a contratação almejada, elaborado, aprovado Jenifer Juliana Ribeiro, e, Francie lli Martins 

Dário - Diretora do Departamento de Saúde. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse públic o. 

3 Conforme disposto no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, 

trata-se de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser :iescrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a c ompetição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade {ompetente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitacão, os critérios de aceitacão das propostas, as sancões por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixacão dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pe o órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!) 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 

licitação denominada Pregão: 

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboraçãc de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa. suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessária!, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições qi.e, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. 11 - Aprovação do termo de referencia 
pela autoridade competente; 111 - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo 
Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expe lido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mr.ndaguaçu 
PR. Ref. Pregão Presencia I - Edital n. 030/2018. IDA b) Ref. pedido de infomlacõe;;!: "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou imp ignações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia, a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam r rotoc:oladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, 
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentacão de amostra: 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem come critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível din cionamento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designacão do responsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal men cionada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimontícios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que (l Município 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNAlFUNDEP.t\R são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 2~' de Maio de 
2018. Transcrição Fiel. Grifo Nosso!!! 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário, TC-027 116/2008- 
O de 11/08/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação 
de vínculo empregatício [ ] pode ter afastado de licitantes interessados a oportu nidade de 
participação do certame [ ] Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício (OS cargos 
exigidos [ ... 1 A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e flfíceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes", 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [ ... ) 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anicorrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Bor.ia, datado 
15/06/2020. 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e mgestões: 

10.1 Necessárias assinaturas e datas, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss. 

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 

10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n° 6551/201 í, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

K".. :: •..•. 
U \ ..... 
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10.5 Sugere-se que seja retirado o estabelecido no tópico n. 9.8; 9.8.1; I; 11; III e IV; já que 

aparentemente refere-se a aquisição de pneus para veículos, dispondo quanto a Certificação nl) Inmetro, 

registro no IBAMA, etc. 

10.6 Considerando a alteração no termo de referência, recebido por esta procuradora do 

departamento de saúde, toma-se necessário adequar o edital no que tange a garantia de 24 meses, ao invés de 

12 prevista inicialmente (elencada no tópico 17 do Edita!). 
10.7 Sugere-se incluir o estabelecido na Cláusula Oitava - Do Preço e Revisão do anexo 

II da Minuta do Contrato (tópicos n. 8.1 a 8.7), no Edital para maior segurança jurídica. 

11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas nas licitações destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública (Covid-19), 

contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 4 (quatro) dias úteis, conforme art. 

4°_G da Lei n. 13.976/2020 e art. 4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionáric do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações para itens 

iguais já licitados e com saldo. 
13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 3í, caput, da 

CF/88). 
15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-PR, 18 de janeiro de 2021. 

Keetby ese idauar Seghesi 
Procurad ra-Geral De 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
(Processo Administrativo n° 11/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nO 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 12:~, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.66Ei, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS O:: 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 20/01/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
09/02/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 09/02/202" . 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Geladeira para 
guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através 
do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em 
saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caracterlstlcas 
descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada em UM item, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedee 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à~: 
especificações do objeto. 

f~ ~,._., 
.•. J I_. ·O(J~:ql i4 ", c ) . ...., 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro ce 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, 'que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

O , . ,-., { . ,>, 'I • t} , 
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3.7 A mlcroernpresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO ser 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3·~ 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Le i 
Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

• ,'o OU' "'11 O" 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou ern 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DI: 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quandc, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitan1e 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverêc, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos oferta dos, anã" 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes cempoe, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência d~ 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais , 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo' para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I:: 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita!. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique I) 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos o.s 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamen1e 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir urna 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo d9 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos 9 

sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos E', 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que] 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prcl 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de SU3 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (hão seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
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8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d 3 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando) 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresente r 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, :1 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, (~ 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

(, .01). n i r; ',J 0. \. 'I. ~ '1._- .'~'" 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 

10 Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, Oll 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, Oll 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedrtívos 
da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa dei 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 

11 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

12 Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado naciona 
e/ou internacional. 

13 Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado nc 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com c 
menor preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

14 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 

15 Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 



'Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 

16 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

17 Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 

18 Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com (I 
menor preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado 
qualidade e especificações. 

19 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará 
a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará 
a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

20 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

. : :--' 
~) "_' 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A dei 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que c 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administraçãc 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-diqitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou. por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte c' 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microernpresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião dê 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda ê 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 . - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo terme 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarade 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério de 
Município, para a regularização da documentação, pagamento OL 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazc 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência de 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado ú 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsuls: 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

21 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
21.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SEr 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

21.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadó., 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

21.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

21.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuel 
sanção à Contratada, se for o caso. 

21.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, teis 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam é1 

Contratada. 

21.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

21.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os. 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

21.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

21.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações c li 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

21.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edita!. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do 
contrato. 

~~) [ ...•. 
') ~_. 
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com (I 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir ségundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 
O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central - 
na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 
A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO e 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra. 
Eloisa Sella de Pau Ia. 
O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas 
condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 2.tf 
(VINTE E QUATRO) meses, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo 
deste edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de 
inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Nota 
Fiscal deverá constar ~'PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do 
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Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da 
empresa", para a efetivação do pagamento. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo, 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

.i, ,) U ~, n 1 1':' 
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e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento I 
no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. J 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até (l 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
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19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr. pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a} Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c} Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
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20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiadc 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

\ '-........,._-._--_._--------- 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Geladeira para guarda de 
Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do 
recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em 
saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 02/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Ite 
m 

Qt Uni 
d. d. 

Marca Descrição/Especificação Valor Valor total 
Unitário 

GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA UNI. 
ANVISA - Equipamento vertical de 02 
formato externo e interno retangular, 
desenvolvido especificamente para a 
guarda cientifica de vacinas, 
capacidade para armazenamento de 
280 litros (utéis), refrigeração com 

01 circulação de ar forçado, registro na 
ANVISA, câmara interna em aço 
inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de 
cinco cm nas paredes em poliuretano 
injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com 
sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, 

I degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e 
controle frontal e superior de fácil 
acesso, com comando eletrônico digital 
micro _processado programável de 2°C 

R$12.700 F~$2~5.400, 
,00 00 
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a 8°C, temperatura controlada 
automaticamente a 4°C por solução, 
sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador 
de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, 
luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta 
fechada por 50' segundos e com 
acionamento automático na abertura da 
porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, 
potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até 
três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem 
energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. I 

Assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência 
técnica. 

R$ 25.400,00 TOTAL GERAL 

DA METODOLOGIA 
Pregão, menor preço por ITEM. 
DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
Departamento de Saúde de Mandaguaçu - PR. 
DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISiÇÃO 

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo 
de Licitação para Aquisição de equipamentos com recurso de incentivo do Estado 
do Paraná para o município de Mandaguaçu. Aquisições que serão destinadas para 
equipar as Unidades Básicas do município, indispensáveis para atender a demanda 
de pacientes SUS e aumentar a qualidade dos serviços prestados aos munícipes. 

O recurso financeiro referente ao programa de qualificação de ações de 
atenção e vigilância em saúde, resolução sesa 615/2019. Conta 29/0 - recurso dei 
dia 12/06/2018. 
A aquisição das geladeiras de vacina é de extrema importância tendo em vista c 
fortalecimento da rede de frio de imunobiológicos do Sistema Único de Saúde 

,~ ,- .. 
~"~' >,_ 
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Tendo normas e rotinas a serem seguidas até no momento da aplicação da vacina 
nos serviços de saúde para assegurar a qualidade do produto em suas várias 
etapas de manuseio, desde armazenagem, distribuição, transporte e manipulação. 
DAS CONDiÇÕES PARA O RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA 

O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 

O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Alrnoxarifado 
Central- na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 

A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO 9 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra .. 
Eloisa Sella de Paula. 

O prazo de vigência será de 24(vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado nas condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no 
anexo deste edital, A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de 
inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Nota 
Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do 
Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da 
empresa", para a efetivação do pagamento. 
DASUBCONTRATAÇAo 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
DA CLAUSULA ANTICORRUPçAo 

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o 
mais alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo 
evitando . 
práticas corruptas e fraudulentas: 
b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar (J 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste mCISO, definem se as seguintes práticas 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nc 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
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c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma s 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ouafetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a avaliação das 
despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno 8 
externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem n 3 
verificação da conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAI:, 
fornecidos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo SE r 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do 
Decreto n? 2.271, de 1997. 
a) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser 
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
b) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
c) A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser 
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
f) Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Sella de Paula, sob 
matrícula de n? 201197, função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos dlscípünados 
nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

U· !:. (\ 'li ~ ., 
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g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

OS valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de 
preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de 
mercado apresentado, sendo que a servidora responsável pelos orçamentos foi a 
servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro. 
DOS RECURSOS 
Recurso do Proqrarnade Qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde, 
para aquisição de equipamentos conforme resolução sesa 615/2019, e caso os 
recursos não sejam suficientes para consecução do que trata o objeto deste termo, 
o Município deverá complementar os recursos necessários. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição e instalação, se preciso 
prestadas, objeto desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
corrente, no prazo de em até 30 (trinta)dias, contados do recebimento dos 
equipamentos e materiais patrimoniais em cada ordem de aquisição, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setcr 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o ar:. 
73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
DA RESPONSABILIDADE POR ELABORAR E APROVAR O TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos dl~ 
forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado, em 08/01/2021. Aprovado, em 08/01/2021. 

Francielli Martins de Lima Oário 
Diretora do Departamento de Saúde Jênifer Juliana Lopes Ribeiro 

Agente Administrativo 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 02/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
02/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades 
de Atenção Primária do Município através do recurso do programa de qualificaçã J 
das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SES/\ 
615/2019, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

Ite 
m 

Descrição/Especificação Qt Uni 
d. d. 

Marca Valor Valor total 
Unitário 

GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA UNI. 
ANVISA - Equipamento vertical de 02 
formato externo e interno retangular, 
desenvolvido especificamente para a 
guarda cientifica de vacinas, 
capacidade para armazenamento de 
280 litros (utéis), refrigeração com 

01 circulação de ar forçado, registro na 
ANVISA, câmara interna em aço 
inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de 
cinco cm nas paredes em poliuretano 
injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com 
sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, 
degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e _J' 
controle frontal e superior de fácil 
acesso, com comando eletrônico digital 

L_ __ ~m~i~c~ro~~pro~c~e~ss~a~d~o~~plro~gra=m~áv~e=l~d~e~2o_C~ __ _L __ ~ ~ _L _ 

R$12.700 Ft$25.400, 
,00 CO 
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a 8°C, temperatura controlada 
automaticamente a 4°C por solução, 
sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador 
de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, 
luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta 
fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da 
porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, 
potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até 
três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem 
energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. 
Assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência 
técnica. 

TOTAL GERAL R$ 25.4 JO,OO 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 
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PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ~ 

. , 
.. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLA.RAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 02/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seuts, 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individuallmicroempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitan·te; ] 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE L1CITAÇOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exiqida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações 
conforme Anexo lll.l 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a. responsabilidade de pagamento dos valores devidos até :1 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios er i 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~: 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA~: 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: -- 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
.- 

Telefone: 
-- 

Celular: 
Fax: E-mail: 

-- 

Whatsapp 
-- 

2 Nome: 
-- 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

-- 

Whatsapp 
3 Nome: 

CPF: 
.- 

Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: 

-- 
E-mail: 

Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; . 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços E! 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas. 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

ri" (lOSJP?,7 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, COr1 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ai) 
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais co 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓR/O) DA;, 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMA;) 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 1\0 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente di) 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n? 02/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

088. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devere. 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 02/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n° 02/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1. _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. __ .1 PROCESSe 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO , 
situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E! 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente E! 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na -------------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de _ 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereçc 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Geladeira para guarda de 
Vacinas para as Unidades de Atenção Primária do Município através do recurso 
do programa de qualificação das ações de atenção e vigilância em saúde APSUS 
conforme resolução SESA 615/2019, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição 
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) O prazo máximo da entrega do objeto desse termo será em até 30(trinta) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem de Empenho. 
O objeto desse termo será entregue no seguinte endereço: Almoxarifado Central - 
na Perimetral Angelo Saes, nO 155- Parque Ouro Verde, no município de 
Mandaguaçu - PR. 
A data e horário da entrega deverá ser pré-agendado pelo seguinte contato 
telefônico: (44)3245-2990 em horários de expediente, das 08h:30min às 11 h:OO e 
das 13h:30min às 15h:00, sob as orientações do Sr. Leandro Lopes e/ou da Sra. 
Eloisa Sella de Pau Ia. 
O prazo de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas 
condições previstas em Lei. 
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 24 
(VINTE E QUATRO) meses, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo 
deste edita!. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito d ~ 
inspecionar o objeto, podendo recusá-Io ou solicitar sua substituição. Na Nota 
Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do 
Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da 
empresa", para a efetivação do pagamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edita!. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as. 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual, 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade I~ 

especificações. 
8.7- Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
fornecidos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo SE!r 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° d J 
Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser 
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do OBJETO DESSE TERMO, fornecido, devem ser verificados 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.666, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado a Servidora Pública a Sra. Eloisa Sella de Paula, sob matrícula de. 
n? 201197, função de Enfermeira, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 E 
67 da Lei federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUE 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) diasJ, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com () 
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E! 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura OL 

créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorizaçãc 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
lnobservàncla, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento. de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
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caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas sequintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas sequintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 3~0 (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entreqa 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e él 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa dE! 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejulzo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimentc 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor teta I 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o vaio' 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação nCI 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação € 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo nãc 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município Et 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 
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c) Ensejar O retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos ücitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dOB 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor corr 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado. 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe () 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
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14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e sua; 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais 
alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo 
evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
Impor sanções sobre .uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar J 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas. 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósito; 
deste inciso, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo dG 
influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a 
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despesas efetuadas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: -------- 
RG: ---------------- 

Nome: -------- 
RG: ----------------- 

O li; ('1"/ A • 
j ,_. U r·· ~!{ .. ,:_ 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Oata:_---,/_---,/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 02/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 11/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de Geladeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção 
Primária do Município através do recurso do programa de qualificação das ações de 
atenção e vigilância em saúde APSUS conforme resolução SESA 615/2019, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas (O 
dia 09/02/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 09/02/2021 ; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 17:5, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná siie 
www.mandaguacu.pr.gov.br _ --=._'-_---- ----- 
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:~:·,:::::·:~~:':~::':~f[1~~'-:~~·.~-,}·, , 
'''-....~,;b" "~"'~"'d" .I" ",I.-" _/ ._--'_' _'_'~~:': .. :: .. ==------ 

-~.' __ P"~f~i~!r-ª-çl..9 Mu_n1Ç.iRi.9~c;t_~_ . ~ 
.17~li. Mandaguaçu 
~ ESTADO DO PARANÂ 

~ Paço M.",I~lp.t "Hlro Vlalr." 
Rua B~",.,d,,'~ 110110. ,75_T ••••• I"" •• !F.~ (441 n45_a40C 

__ .. __ ._~~_~~.~gl!!'.>'.'!..eL!!2':2~~ ... __ . _ 

\~t Prefeitura do Município de 

~ 
Mandaguaçu 

ESTADO 00 PARANÁ , Paç" M~nl~lp.I"HI'D VI.II." 
R~~ a.,,,,~,~,no BOBO. "5 _ Tet •• fone!1'd~ (.4) JZ45·a40H 

m.nd"9"a~"P'!!ov.br 

,\\lS() Ia: I'REG,\O F.LI~TRO:-;I('O N".u5/lClll_(RI') 
r'IH)('I'~SS(} "i -. 09/2021 

I;J~" MLNOa J'RE<:O J'OR 1.01/:: 
00.1"'0. ('omr,,!l!~~" d~ p~,"c", j"rídJ~" I'Jh' CXC'<:ll\'J" .1<: ~~J~!o;"S d~ I~~.gem d", 
~ ~~~~,I~~.:~~,~:::~U~~\~;i.~~i;~I~~~.~:~;~':~ :~;:;':~(:I:~;~,~I~~~,~t~~:;';!t~ reai,). 
U.lIa c I I",Ari" do tem"",' .1" re"d"'01~nt" d~. prop"'ta' .1"" e",!>r""~'.l\"'~" ·~9:(jO hO',lS 
,",Ji.,().~,1)U2021, 
n~u,' 1-1",.;,;" Ju 'e'."i" .l~ d"p",a de I"cç.>" ~s ,)9,15 hur".' du d;~ O$1fI2i2iJ~ I; 
1,0c.,,1 R,,~ Ik'Mrdi"" fI".-", 175 <~"t,,,. no M"n;cll"('I de M""dalllJal"'. ",,,oJ,, ,I" 
P.".,,"" ~,.,~:;~::·,,'jt~~:) e~~:;,~ ~ ~~~~<:~~;;r~~' C~;',~~~.j~~:~:2;~:\·.1,;.~!~.:~U" ~,~,n~(,~:::;;t"l!()· I:i:; 
:;,:j::;::.:,,:~:,~~:ç~cr;;~~~i~;"~~= ::C;::,::::::::::::c,. 

/ '~\b\lillll\,' , ' ' '." 
\ .. _ . __ ..... _!-~"7~~;:'~~~C----) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAi 
"''''''' •••• '''=''' •••• =''' •• ~''''''''==ESTADO DO PARANÁ"' •• "',. .•• "'="'":.=":."''''.,.'''~ 

CNPJ; 75.731.00010001 - 60 
AI/ISO Of UCITAc:AO 

Plu;GAa P'ftUfNOIHNI olnflDU 
PRQC($'M) N~ _IZUlI 

:,,:;:~~~,:': ~~ )"~;';',,,:~;~~d::t~~~: ;~.:::~~::,,~::';~'~;:~i~~~'~~:~'~~~, ~;~C1t: 1 
'"dIU''' nd d;~ 1:11 <k lim.i •••• li': IOIl ~~ {}91>(t(1 h(l'U "" iln<f"~w~~" 11'" frvl!4l!lltt 

~:::~~ .. ~':;i::' ~ l7;~":~:~:·I';~~:o~;':~~ •. ~~ea~:(':!~1'~=.1 :~ 1I~~%:;0 d!: 
ooíllOllna !l'<t>~lIljd~d", "1~81i" 1'r1l'H"I<;'I.1 

r •• ""nlj'inw p."r~ilr",,,,r,,,,",,,s«lw •• IOI>i!.:::ra/t)lf;l;(lll.iltl!.,a.,lOIIOf'll$ 
1!lI\ltl,,~(f)Q' 11'" ~ 1"If'!í'''- 11(.1 [dll,,1 rmf.lJl111.·~1' ik~llI'miV\:ll1o Imdtle(O ~upr~rt~1jtJ 

Ob)e-W da lIc1ta,~to. AQUI';'." de ~t. p •• t"url~tlÕO l"''etlr~ tipo c e IH:WÚ 
hinu I~', •• eftta<l" .oon. ~ ••.• 1»'" o Mu •• ldplo •••• f( •••.• I. 

ill PREfEITURA ~~~!C!~E SANTO INAclO 

~,. (".IW.)'Ii.IiI'tn'~I"'$ 

PORTARIA ti" 89/2021 
SI)MUJ.A; Alflbu~ )1tsp.:ll\wblikktde- t.,nelOflaJ 
umtMlia 001 Téenlccs ~dl)f.1 do SW.MCI 
de l11fOfIl'V)Ç60 MUfflc:lpalJ (SIM·AM) do TCf\i'Il. 
dó oU1r:l$provldilN:'lal. 

A i"rli!fll'im (1& Santo Ir~-;d(). f$lQl.fl) de ParaflÓ. no tJ$O ::Je ~IJO~ 
o";b1:1ç·J.t,oJleg(.'Jj$.,~:;oI<re 

M_ 1· • All':i'hJ1t rQ'l)(.><1!ubdeoot1 IIdld<,lf/O! ~:)'k.l6rio1 ®! 
t!'lcflk'.~, 6I\ç<lt1eQm:!m do ,')pOI(lciono!il;)(;oo ccs m..xfulftS rrc Slltnll"h':l dn 
InlQmmçÔ() Munic4x'lls ISi"1,AM) do lCfP-'!. pe-io In~«I'ç-OQ "'" dQ<:W~ 
ecntóbee. h<::oi~ c <)j"·;o,!'.wd6r"n. e vl.."<lÔck,,.jtt 00' ",letrnoÇh<l~ ", • .;>d'.l<1<1 •. 
C:mi(.lllll\e'\h.l dt'l ptaltl~ P16v;'10i oc Agvr)\1(.l cc Obf'g\1ç.õtn .. e manljlenc60 
da mgIJIO:ldodtl ~r!j(J pom opl{:1l\çfki 00 çj;llldOO i:ooroi~ pelo lt"(, 
..":;;<;:",,, •• nh:,:; j~e"~Ó'o<tt1 POH,) çonc('J~S~1O de ra.cVlW5. C<mVê'lí"À~ li' 
""l\I.)llhlimf,~ ~;w Mvnldpiõ. IUl ~t':"Vil\j« u,:'","I''''' 
I - MÓ(l~<Io ItIh~~ CO{'lJ)ltI(ll~ - RAFAn EDSON lEITE 
11- MÓdlllo Planojort\Omlo e Ol~Qmer;lo - EDMAIt: AlENCÃ" JUNlO_ 
m- M6d>.,1G Contól>il- EOMAII ALtNe .•.• JtJNlOlt 
Iv .. ·M(KNlo 1eroumr!Q .. MAUJ:O aAflIIO$A DE AQUINO 
V _ MOgUiC COt1lfOIOJ -CIIIO YUJI XOQA 
VI ~M6dl.Ao Conj'oIi1' 1r.lemQ e f-lojO~ _ LUCIO KlUt !tOGA 
VII- MódlJlo F'QII .••. l d~ f<OUOtlltUIlo, lOCIO I(EUJ I(OGA 
V!l! _ MÓlJlJlo Ucir~Ms - elRO YUJI lOGA. 
:1. _ MówilO PorrimM\} _!fAMAR ffl.NANDES 1111110 
)(" MÓl'.h.l1o TrlbulÓI'iQ .. WILSON "LVn DI; Al.CANT41tA JUNIOII 
XI ,. M<XMo rum I'v~OJ-lÚCIO .Ou. JI1N!OIt 

An. 2" • A oee'fI~"GIo do> o"onl"'<.11 rospotlsobifuQçao Jvnc~l1Ql 
PfIl'~IO' p~1o 0'11go 1· reru ap,_untio tt iIJlQcUa do OCO>lOO com a condvto 
I","c""'ol, l"ndtl!l\o/ll(JI1Q r'(l h1g11!o<;(')O 6m VIO'lt'. 

AIt, Jf • E'$ta POIlor:o Bnlm ",/rl vigor t'tQ doIa ne 1110 
coescocco. COII'l sf&litll (ll)OItrf ar) dia I' tk> Jwleí!o de '2.,«.11 

~O!IIÓC\o.11dfIjOIltllmdllml. 

GI:NY'o'IOLATTO 

C'.\MAHA i\HI:\'IOI'AL DE FLORAí 
_____ !~i!~~!Q!!º"!:~g,\;~,L" _ 
~j II1iI,@'HI.;I'II"\\""'\ r- '!\!~I('fI-I:<'''''','1I1j(11 ,'R ,\rJ.:<fO'i· ••• "H '.' 

A Sra. R-.itteio1e d. A$:5vn~\J HiotIrW1í, P,~l(lool", !;I. Cllm~ril Ml.'nl,ipi'1 ft 
flQlili.f,..tddoC(jPM.",l.rwuso(le!il.rdSatritulr;:ilesi~llls: 

AIt. ,. ,HornolO9.r a$ "cmll<»Jçõt~ du Corr"500es l'erm,8f1.eftt<!!5 dlI Cim • ." 
Ml.ln'dpilll úe flOflll, em .~O\'\l~ IdPt',.!j'l{)~ 'lIlgo~ ~r. a S#<>Joii{) l~i$ljU'l' ee ;tO;U, 
COOfçrlfltllieQ;J!:' 

J>r-e,;,delltft .. Ang#.l •• Crif.tinM e.Jrr"('"" C~n.Ulllm 
Se,~tj"o - MI~ Apa:r&Jda de UrNI 
Mémbr'o· Edl(ln l •.• "RlItti 

Comiu.iq de fIM"rA' fi QrqMIlcntq 

p,.t~ide~!e· Mi~h~e ApareC!dlll1e Uf1~ 
Secre,ario· MleMl M~rc<)S 
fol.mbro· ftlSOlllLiÍ1Jtalt! 

Presid<tl'l!.~ - ~Ia·"i,,"tr.u$ 
SeueÚf\O· C.rlo$ Ceiar Ofl.n4clh 
Mtf1lbrQ • tudo 1.1.!\$ CIl(hl~1l 

~ .. ll«f1kI:çIjflA $t44'.t,AHlId~ 

PIUJ"eIlU~ ~ n.lÇ!) da Silva SiQtj:cira 
5lo..G(f!~lio· Ar'!lel. CNtitll a.rr.ill.<l C •• n'UllrQ 
MembrD • M&te9s Robtrto tut;, da Silva 

An, 1"· E~UI f'QI1,mil e'ltrilr' em vi90f FIfi ([;,til ce 5\jjl p1Jtll~~O, revllo<Jd", 
lI~d'~PM,(C"':'",(Q •..• 1:I6'io. 

---_ ... _-- '---, 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul I, 

CG,C.75731034/0001·55 
Av. Or G,lS!~OVid'9~i!~: !::~:~:;:;r:~s~~Z~~: . 

. -------- 

SÚMUlA., t' .• I>M'1 • Sfl ••••. lffls J'iIbIk.I M;JIIit'~ \f •• ~ ~ C''''l'. 
~ao«tlloáeProfe$W4ZO!l. e~iw!f;n prw.dtntin, 

AOIoMIR IoIVlON, P~1&<Io MIII'IICrf"J ee c..,rm 00 SIJI. no \lfO~ ~(I:IG atnW'9Of:~ 
I6!l-MQ!.lt!~_f,bCCJlfe""npektt",~""",*~" 

CON$lMRANOO c '~ •••• o""",~(O di! ""OIWIlÇiO ilP'_nliW pf!la ~ 
V~~ApIll>'lti;j,CWt. 

ArL 1··FIQ.~CI<\C(lJWjipe(/ido,e ~PIlb!IcI~{Ih~lifia;AI}~U'''Cld..1I ~":~~~~:tO!~~~8~~~;~~::;;=:O~;:':d:r, 
cIIIjMm!'O<lI!'1021 

Att.r.fI~<UIel<I!OW!\II"l;Ivi!I()tnaéllllide*!J<I~ 

PAÇO Ml1HIClP'A1. PREFE1l0 JORQa Oúi-Rli 9,ANTElLE. DE CItUltilRO 00 
$Ul- ESTAOO00 I'A!I;AHÃ. UDi ~f.mQOC: m1; .. t!I;~!' ,'] 

MifI,J.~S~~ft 
• PRa"Errc MUHICfPId..- 

.r.RI,fr:JI~ .. RA...!\H!.NIÇU~Al~ ... º~"J.N.GI).~~.Q 
F'oll('lof44)32!'16.IIJJ-(44)9.97J8-0180 

.\:: , .. Y.~!~!.:l\ p~.!!,!~.r .L~l~ H~ ~.~);,:, ,SI',(', ~~!;~ ~.:.~~)9 .: .. ~,'1<'." I~!.: .e~:.~'\~ 
(''''I'J 9S.U2.2~MotIOI-I~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICipIO DE ÃNGULQ-PR 

TOMADA DE PREÇOS N· 01120;'>1 

CONSELHO MUNiCIPAL DOS OIREITOS DA CA1AN( 'A E 
00 AOOI_ESCENTE. SANTO INÁCIO _ PR 

Objeto da UCilaç;;O: ExeCl.lç&o oe obras de pavrnentaçao e dl~nagem da Rua Rica/da 
R,ssa,(io ua ClíIMe de Ãngulo. o~;e!o do Conl'ilto de Repasse n· 90092'.12020. conformp. 
oescnção dfll<llhada const,mle do Ane.o I tre.me de Relerênc,ald este eo.tat 
Data de abertlJ'a. 08 de Fe,,~,e;rode 2021, ~s 09.001\5 
Re.:ursos: Mimsléno llo Des~rlVOlv,mento Reg,onal 
Valor ma"',"o' lU 275.221,16 (Duzentos e ""Ienla e (inoo m:I, OlJzenlO$ e v'nte e lim rea,s e 
ceeoeo ceetevoej 
Forma de pagamento Em parceías. de acordo com as me<liçOes das etapas da obla 
Contale:Fone'44_)25611J3-lit:ila,'ao#ªDgll'Qr<9Qyl)( 

Ãngulo.19!1eJane'rode2021 
M",iallabelRomelfcMaestii 

Pre!ldente da Comissão deUcilaÇao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO 
t~~',;ê~"i4'4) J2~j"ijj' ::·i,,~j'9.·iiúlÚ}Y8o 

,\\ \'"I"r:~.I.!~!!!.~!,f':"'''~ .. '.C?}..: .. !.:fy ~f,o~.~:.I~.~,!,:,l!,n~!;I, 
c ••• r.l 9'.b~Ull.6/IIItOI·J~ 

AVISO DE LlCITAÇAO 
MUNICiplO DE ÂNGULO·PR 

TOMADA DE PREÇOS N° OV2021 

f,~!;:c';\7:!"~~~~~!,:;::::) 1)" (.'.i~"f. 
~"p!..,. ••. , A'''' Io'",i~ nli .•• ~;, ••. C't"",,~ 

objeto da trctaçao: E~ecuçao de obras de revilalizaçao da Avenida aresuoa Cidade 
de Ângulo. objeto do Contrato de Repasse fl· 899098/2020, conforme oescnçac 
rj"talhaóa cons","llteócAnexo! (Terrnvde Referência) ócst" ecuer 
Deta de "bertura. 08 de FeverflJro ae 20;'>t, as 14.00hS 
ReClifsos.MlrltSltnodoTurismo. 
Valor maxímo RS 295.044.78 (Duzentos e noventa e Cinco mil. quarenta e quatro 
reais e setenta e esc centavos] 
Forma de pagamento: Em parcelas. de acerco com as meocões das ataoas da obra. 
Contalo:Fone'44-3256.1133 licilªcao@arnlulo,pr.qov.br 

Angulo,19deJaneirode2021 

Maria rzaeer Romeiro Mae5tá 
sresoerue da Comlssao de trcnaçac 

1t"P~_ ••• I""I'" <I •• ",.~fll<'d •• 1' ..•••• 1 •• O ••. AI •••• ...,I 1'· ••.••• 10 •• "" Ah •••.• ã •• 
Ti·"'~r.f..II1.C •••. j'\IIMI<Iot<\j 
S"",ffi", •. , u ••• k' •••• M ••••. r ••• 
K~p •.• , •.•••• tJ< •• I~ d •• ,\l"!li-tU!.t.. F.-.I •• 0 ••••• '· •••• (»I,,~j •.•• 
õÍ! •.• :..".\I>d."*('.~dS~)fuu •• 
S,,!lktm •. ,S""Ut..OQ""'>ÇU~ •• 

Arf.:"_ l'".,f.:lb M",u<;,p~1 pruo.''''''''r r;..;.nko<'"c ,,><ie>;<l""'" "'w"" 

CONSELHO MUNICIPAL DOS OUtEJTOS DA CR1ANÇ, \ e 
CO ADOLESCENTE SANTO INÁCiO _ PR 

R. •. ;SOl.lIÇÁ,OO!'í!lltll 

A,vllSO li)'; l,lCITAÇÃO 
rHt:o,to I'RI'!iE.N'ClAf."" OOtlltl1J 

,\ j>k.I!Hml1~A ML'NrCIf>AL .0.1. MJU.)!M OUNI:M 0llnIv4 do l'n>;n ,ím e 
tiq<I''''' de ~''''' nu "urd"", drI~ .mtov.~ ~ !hecQflr_.~ PM'.ilfJ;ai n"OI tó 11 de 
l(21).WmllpúM"' ••.• _c:oru....t ••• _d<"'lft~'\ •••. p~\I".:mlldli'.tl,t1<11 .• 
,fu.1t! pI'OOtdim~t\fQ !klllllórir;c: ~m I" •• UX'" nodil \ll,fu fCVWIÚ"do;'l(lll Ih OO,t)(}_ 
no t'pd(:,...~ ••• -Sl\l:ueltllo C'1I.IIiP;», lU. J •• rdí", OlitMlo,l"lL a ~ •••.• ilo de I~""" ,'" " 
~~ •.•• <b~ ~llW<>taç.l,"j ~ pmPl"I», wniUnTIG C:lfl"dt;';:;l~ n<:l Edilal ti.! Ue~! 
dI< rr~"k' 1""~,,_I.1 ". ()Ql(2()1) ••• b r •••••••• '*" )úlf.aI>l<t'" •• Moo, ••••• p~ p", (.(>lG 

1.,foo"""IO~ QUI) ;o .111/ ••• 111 do t:?4it.ltl en~'OmJ'~''''' d,~J>Wll",,1 nO ~nd_~ ••• ~ 

ObJd"<J •• I,irlt •• ~Il •• : 
LI,. (I óbJ •• ". ~I! f'o*t;iI<> ~ •• CONl'1IAl''''Ç~(\- !')~ f?Ml'lt~ I1~EaAtrlAJ).. JUS 

t<uoCA;(AO t:.oM $In-l>M" nll ~SlNO i'4.IL\ -\t..UH'O$ 1M erutI(:AtAO ,,,',,,"; l1L I! 
fl'ü'NO fI.INU,,-r.4.L (1. At1 11· A,H()S) (,1)JIoI Im"rIWGA UI!.' MATI! ltAl.!i 
ml!ATIt:OS QUe OnENVOl.Vi\M AS ""Otl,Il)"OK$ ti !;Q"Ii'LTI" :lA5; 
AtUMPAl'olHAMIIN1'U PLUl\fl('tGIUI r.OM OltlflN'f-\«:I\O CON'fIUlIAI)A 'Mt.!I 
"'U(tf'Il'I'''~(lIU~i f &~l·OlW:S. AV,,(.IAÇAC) D~ A,·'tI!'NDll'.AGIiM OOS oU.UNe; l)Q 
EN:mom .'I)I'IUAlI>IllN'f-\I.: AU(J>,'SO AO l'OA'f-\L ImfJUCIO)I'Al. "ARA AO NU$, 
"RO.·~(lRIl'S Iol GU'TUIlEl! ),"1 (;{)JojS1JNÁNho\ COM O "1<Il.'XO I_ 

W<I1l>\I'I!"'dll'l9<k.i"'''H~'I''t.~L' 

............. "". ,," '. 

"l.llCIi' E !~)üZA1'lóil""'I:;-·- 
P",fci"'M ••• ,i~>1",1 

PORTAR' ••• WOHt021 

o UNHOR PRHEtTO MUlltlCtPAl DO MUNICíP,O cs SAO JORGE DO V"'I 
_PR, ~o".o de <U3.at"b"'çOe' que lhe sãoe"nf"rid~. p~la l,,; 

(on.i·jer,>ndo • 'oh<,t~ç"o do S •• nho, P',,"den ••• d~ Com< .ou 

P'''c:",,~n.''. 'o.,uu,ad. p.la 1'0'''''. n. 141!20JO. d~ 10 de novemb,o de 2020 

"rt. , •. I'ROI\ROGAII, "0)' m~!, 60 1' •••• "nt~1 dla~, a <""'ar d •• 

21/01/2020. op,arop~<~ conclu.'\o d" PrDe.,,.o Admln''''aUvo D'sc,ptl"a" ;"","u' ,do 

pela P<»"ta,la "'141/2020. de 'O d~ ""ve ••• b'o d •. 20~O 

11"11"''''''''"' publique·, •• " extralD d~1port~"~ eCUM •• R ••• ·5t 

5~OJD,g •• dOl~Ai-PII'7Jan" d~~O.2l.:/ 

./ \ ) 
t(~MARAES 

rl,(:;pal 

SlJMJH A DF REOlrFRIMI<:l'rrO 
DF J.lCEN('A AMBIENTA!. SIMPLlFI('ADA (J",\S\ 

CARLOS l<:nUARDO MOtlRA GlJll\1AR~\ES torna púb! co 
que ira requerer do I.i\,T, a Licença Ambienta! slmpüüceJa 
(LAS) para aviários de engorda de trangos de corte, locallzar os 
no lote 324, Fazenda Pafmctra, da Glcba Anhumal, Municíl,ill 
de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

::~il',~'~~r;~,~~~} .~iJ'~:;:J~.~;:a (,,1_· fl'1' ::~~:::~:'~;":~~:~'~"., fJ<)n."., 
:1).i~:;\~~ln·~';{1 \('.\0 ] "<." ~'4""'" ])d C,"'" 
Adrnlnt"roç.l", RttI~ça", rublJri".dr ~I .. ""t;,,m~, 
MIj' Ulfd I """. nO "~)I",I,' r'''r''J).~1. I ('"Ioh",.do,," ~~~,~~;;xliÚ~~I;:~i"~:~;:~14;~::!~.~L: '7: ',~~f~;~,{::'r:~::~ON~'~}:;~:'"o () .' ! 

~~,'~;~~'~;~;}J,I,~",~~I~::~::'~~:. 5-1~ :::l<~;"~;'~:~~, Gro,;, ~) 
I" AntlMI"'* P'''I'''.' nra~~R\: .I I~~l c,.:n:rl,.-.,; 
·1~1<f~,'(.jJ).u2J.2:".o (, pt,m",Ja, (~r",J,,,,jü do q""J~l",r m.lo" 
(TI'~~,,,){)nOI).I·,,I,,',h!"_P.,.,>.l 1<1<"I.d .•. ,,-n, r"".'" all1oTl,",J,' ,i, d"", '. 
m",'.r: E,k""" D'" m,·"., <k'<l~ qu~ ,',,,,te ~ 10m.:' "Jllfn~l" Roga,n,1 

'\"~~"""iiõn.;pr;;iio·IÍt~.lii;;;;~;·iiÀiÕ;.;pn;,._;";"':;';io·,io'ri<!,i;;<ÍÔÓ·~~-di<\~-,j.i."",,"~" 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubticado em: ?b/Ol/20?1 i Ediç~10: 16 1 Seção: 3 i P:~gi!n t49 

Prefeitllras/Estado do Pan:~ná/Prefeitura Municipal de Mamlaguaçu 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2021- SRP 

PROCESSO N°. 11/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: Aquisição de GeLadeira para guarda de Vacinas para as Unidades de Atenção Primária 
do Município através do recurso do programa de qualificação das ações de atenção e vigiLância em saúde 
APSUS conforme resolução SESA 615/2019, (conforme descrito no edital e anexo); 

Valor Máximo: R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 

Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
09/0212021; 

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 09/02/2021; 

Local: Rua Bernardino Bogo, L75 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 

Informações: O editaL e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, L75, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 14 de janeiro de 2021 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
Prefeito 

Este conteúdo não substituí o publicado na versão certi ficada, 
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 08:50:37 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
05/02/2021 09:13:30 CADASTRO DE PROPOSTA H M LlNCK - ME 
05/02/202109:48:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA H M LlNCK - ME 
08/02/202109:58:03 CADASTRO DE PROPOSTA BUNKER COMERCIAL LTDA 
08/02/202111:24:35 CADASTRO DE PROPOSTA LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L1DA 
08/02/202111:33:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS l TDA--- 
08/02/202114:23:45 CADASTRO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 

09/02/2021 09:39:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
analisando a documentação de habilitação da empresa detentora da proposta mais vantajosa para o município, a cornissao declarou 
a mesma Habilitada 

08/02/202115:35:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 
08/02/2021 15:42:38 AL TERAÇAO DE PROPOSTA BUNKER COMERCIAL L TDA 
08/02/202116:37:23 CADASTRO DE PROPOSTA BH LABORATORIOS L TDA 
09/02/2021 09:02:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia srs licitantes, está aberta a sessao do pregao 2/2021 
09/02/2021 09:02:42 MENSAGEM PREGOEIRO 
as 09:15 hrs, estaremos iniciando a fase de lances 
09/02/2021 09:07:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
só lembrando que os lances deverao ser referente a unidade, entao o valor maximo unitario é de R$ 12.700,00 
09/02/2021 09:07:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
tenham em conta esta informação ok 
09/02/2021 09:07:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
? 
09/02/202109:15:20 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberta a fase de lances 

09/02/2021 09:40:00 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos 
09/02/202109:40:13 MENSAGEM PREGOEIRO 
remos às 10:10 hrs 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 09/02/2021 10:14:26 
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Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOTECO Modelo: BT-11 00/280 
Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cient!fica de vacinas, capacidade para armazenamento de 2aO litros 
(utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com viso r 
de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado 
programáve! de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de rnnxlrna e 
mínima no painel, sistema sifenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave (leral de 
energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento 
automático na abertura da porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 148KW/HM, manual do 
proprietário em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistênc a técnica do 
equipamento deverá ser no estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
Quantidade: 2 ValorUnit.: 10.900,00 Valor Total: 21.800,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 

1 H M LlNCK - ME 

2 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 

3 QUICKBUM E COMMERCE EIREU 

4 BUNKER COMERCIAL L TDA 
------ 

5 BH LABORATORIOS L TOA 

._--------------------------------------------------- 

Num Documento Oferta Inicial 
019 00.660.664/0001-87 12.700,00 

069 37.000.324/0001-30 25.400,00 

027 30.323.616/0001-64 12.700,00 

054 03.213.418/0001-75 12.700,00 

030 22.283.196/0001-01 16.800,00 

ME 

Sim 

Sim 
Sim 

12.700,00 Sim --------------------- - __ .--- 
16.800,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/202108:50:37 PUBLICADO 

20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

09/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

09/02/2021 09:15:28 DISPUTA 

09/02/202109:15:28 LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 1~~.700,00 
09/02/202109:15:28 LANCE BH LABORATORIOS LTDA 1Ei.800,00 
09/02/2021 09:15:28 LANCE H M UNCK - ME 1~~.700,OO 
09/02/2021 09:15:28 LANCE BUNKER COMERCIAL L I DA 1~!.700,00 
09/02/2021 09:15:28 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 251.400,00 
09/02/202109:16:24 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 12:.699,00 
09/02/2021 09:16:41 LANCE H M L1NCK - ME 12:.600,00 
09/02/2021 09:16:52 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 12.599,00 
09/02/2021 09:17:33 LANCE H M L1NCK - ME 12.500,00 
09/02/202109:17:55 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 12.499,99 
09/02/2021 09:18:16 LANCE H M LlNCK - ME 12.450,00 
09/02/202109:18:43 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 12.449,99 

09/02/202109:18:58 LANCE H M LlNCK - ME 12.400,00 
09/02/2021 09:19:00 LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 12.699,99 
09/02/2021 09:19:10 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 12.399,99 
---------------------------- __ ----------------------------------------------- 09/02/202109:19:24 LANCE H M UNCK - ME 12.300,00 
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09/02/2021 09:19:40 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 12.299,99 
09/02/2021 09:20:09 LANCE H M LlNCK- ME 12.250,00 
09/02/2021 09:20:17 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 12.249,99 
09/02/2021 09:21 :03 LANCE H M UNCK- ME 12.200,00 
09/02/2021 09:21 :25 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 12.199,99 
09/02/2021 09:21 :46 LANCE H M LlNCK- ME 12.000,00 
09/02/2021 09:22:48 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 11.999,99 
09/02/2021 09:23:17 LANCE H M UNCK- ME 11.900,00 
09/02/2021 09:23:45 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 11.899,99 
09/02/2021 09:23:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
09/02/2021 09:24:17 LANCE H M LlNCK- ME 1'1.800,00 
09/02/2021 09:24:34 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 1'1.799,99 
09/02/2021 09:24:53 LANCE H M LlNCK- ME 1'1.700,00 
09/02/2021 09:24:59 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 1'1,699,99 
09/02/2021 09:25:14 LANCE H MUNCK-ME 1'1,500,00 
09/02/2021 09:25:22 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 1'1.499,99 
09/02/2021 09:25:38 LANCE H M LlNCK- ME 1'10400,00 
09/02/2021 09:25:46 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 111.399,99 

09/02/2021 09:26:15 LANCE H M LlNCK- ME 111.300,00 

09/02/2021 09:26:21 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 11:.299,99 

09/02/2021 09:26:37 LANCE H M LlNCK- ME 11.200,00 

09102/2021 09:26:54 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 11.199,99 

09/02/2021 09:27:08 LANCE H M UNCK- ME 11.100,00 

09/02/2021 09:27:28 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 11.099,99 

09/02/2021 09:27:41 LANCE H M LlNCK- ME 11.000,00 

09/02/2021 09:28:56 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.999,99 

09/02/2021 09:29:12 LANCE H M LlNCK- ME 10.900,00 

09/02/2021 09:31:12 HABILITAÇÃO 
09/02/2021 09:31:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é H M LlNCK - ME 
09/02/2021 09:40:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
09/02/202110:10:24 EM ADJUDICAÇÃO 
09/02/2021 10:14:26 ADJUDICADO ----- 

PR~foÓÊIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
.,' 
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 08:50:37 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
05/02/202109:13:30 CADASTRO DE PROPOSTA H M LlNCK- ME 
05/02/2021 09:48:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA H M LlNCK - ME 
08/02/2021 09:58:03 CADASTRO DE PROPOSTA BUNKER COMERCIAL L TDA 
08/02/2021 11 :24:35 CADASTRO DE PROPOSTA LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TI)A 
08/02/202111:33:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L·~DA 
08/02/202114:23:45 CADASTRO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI -- 
08/02/202115:35:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 
08/02/2021 15:42:38 AL TERAÇAO DE PROPOSTA BUNKER COMERCIAL L TDA 
08/02/202116:37:23 CADASTRO DE PROPOSTA BH LABORATORIOS L TDA 
09/02/2021 09:02:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia srs licitantes, está aberta a sessao do pregao 2/2021 
09/02/2021 09:02:42 MENSAGEM PREGOEIRO 
as 09: 15 hrs, estaremos iniciando a fase de lances 
09/02/2021 09:07:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
só lembrando que os lances deverao ser referente a unidade, entao o valor maximo unitarío é de R$ 12.700,00 
09/02/2021 09:07:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
tenham em conta esta informação ok 
09/02/2021 09:07:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
? 
09/02/202109:15:20 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberta a fase de lances ---------_ .. _------------- 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS ~~~----~~~7.7------------~--~~~~------------~~~~~~~--------- Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOTECO Modelo: BT -1100/280 
Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros 
(utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável com sistemas de contra 
portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertica com visor 
de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evapore ção de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro proces sado 
programável de 2DC a BOC, temperatura controlada automaticamente a 4DC por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de 
energia, luz interna ternporízada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionarneno 
automático na abertura da porta, equipamento em 110v, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 148KW/HM, manual do 
proprietário em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a t smperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência técnica do 
equipamento deverá ser no estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gréltuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.900,00 Valor Total: 21.800,00 ._----------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ,li 
1 H M UNCK-ME 019 00.660.664/0001-87 12.700,00 10.900,00 ------. 
2 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 069 37.000.324/0001-30 25.400,00 10.999,99 
3 QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 027 30.323.616/0001-64 12.700,00 12.699,99 
4 BUNKER COMERCIAL L TDA 054 03.213.418/0001-75 12.700,00 12.700,00 
5 BH LABORATORIOS LTDA 030 22.283.196/0001-01 16.800,00 16.800,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

------------- 
INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 08:50:37 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
09102/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
09/02/202109:15:28 DISPUTA 
09/02/202109:15:28 LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 
09/02/2021 09:15:28 LANCE BH LABORATORIOS L TDA 
09/02/202109:15:28 LANCE H M UNCK- ME 
09/02/2021 09:15:28 LANCE BUNKER COMERCIAL L TDA 
09/02/202109:15:28 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:16:24 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/202109:16:41 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:16:52 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/2021 09:17:33 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/2021 09:17:55 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 
09/02/202109:18:16 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:18:43 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/2021 09:18:58 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:19:00 LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRElI 
09/02/202109:19:10 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:19:24 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:19:40 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:20:09 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:20:17 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:21 :03 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:21:25 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:21 :46 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/2021 09:22:48 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/2021 09:23:17 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:23:45 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 
09/02/2021 09:23:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
09/0212021 09:24:17 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:24:34 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

-------------- 

ME 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

1~!.700,00 
1Ei.800,00 
1~~.700,00 
1~~.700,00 
25.400,00 
1J!!.699,00 
1:2:.600,00 
12 .. 599,00 
12:.500,00 
12:.499,99 
12.450,00 
12.449,99 
12.400,00 
12.699,99 
12.399,99 
12.300,00 
12.299,99 
12.250,00 
12.249,99 
12.200,00 
12.199,99 

12.000,00 
11.999,99 
11.900,00 
11.899,99 

11.800,00 
11,799,99 
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09/02/2021 09:24:53 LANCE H M LlNCK - ME 
09102/2021 09:24:59 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/2021 09:25:14 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:25:22 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/2021 09:25:38 LANCE H M UNCK - ME 
09/02/2021 09:25:46 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/202109:26:15 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:26:21 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09102/2021 09:26:37 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:26:54 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
09/02/2021 09:27:08 LANCE H M LlNCK - ME 
09/02/202109:27:28 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
0910212021 09:27:41 L.ANCE H M LlNCK - ME 
09102/2021 09:28:56 LANCE LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 
09/02/202109:29:12 LANCE H M LlNCK - ME 
09/021202109:31:12 HABILITAÇÃO 
09/02/202109:31:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é H M LlNCK - ME 

PRE~Oêíi(O: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 09/02/202109:31:13 

11.700,00 
11.699,99 
11.500,00 
1'1.499,99 
1'1.400,00 
1'1.399,99 
1'1.300,00 
1'1.299,99 
1'1.200,00 
1'1.199,99 
1'1.100,00 
1'1.099,99 
1'1.000,00 
1 ().999,99 
10,900,00 
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01 f2021 08:50:37 

TOTAL DO PROCESSO: 21.800,00 

H M LlNCK - ME 00.660.664/0001-87 21.800,00 
------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 019 10.900,00 Total 21.800,00 

Marca: BIOTECO Item: 1 Unidade: UN Modelo: BT -1100/280 

Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capa cidade 
para armazenamento de 280 litros (utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara 
interna em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em 
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visar de vidro triplo com sistema antiembaçamento, 
equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e 
controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável de ;~oC .;1 BOC, 
temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima no painel, 
sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave qeral dia 
energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 11 Ov, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietária em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do Paraná, SI! não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da assistência técnica. 

Valor Unit.: 10.900,00 Total Item: 21.800,00 Quantidade: 2 

._ -·c 
PREG9EIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 09/02/202109:31:12 1 de 1 



07/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00.660.664/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 08/06/1995 

I NOME EMPRESARIAL 
H M LlNCK 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

I BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

I COMPLEMENTO 
******** 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
ROD RS-344 

I MUNICiplO 
SANTA ROSA ~ 

~ 
I CEP 
~8.794-620 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PAMPA@PAMPACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE 
(55) 3513-0686/ (55) 3512-6744 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 
***** 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2021 às 09:34:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MUNiCíPIO DE SANTA ROSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação 

C.N.P.J: 88.546.890/0001.82 
AV EXPEDICIONARIO WEBER - CRUZEIRO - CEP; 98.900.000 - SANTA ROSAlRS 
Fone/Fax: (55) 3511-5100 (55) 3511-7621 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

48003 

AlVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
I NOME I RAZÃO SOCIAL 
H M LINCK 

I NOME FANTASIA I SOBRENOME 

[NÚMERO 
1770 

I COMPLEMENTO I LOGRADOURO 
RUA Rodovia RS 344 

I 
BAIRRO II~UNICIPIO fEiRhS'TADO--"l 

~P_LA __ N_A_LT_O ~~~~~~~~~~.~.s:a:n:~:R:o:s:a::::::::::~~::::::~::~ ____j 

I 
RG I INSCRiÇÃO ESTADUAL DATA INICIO DE ATlVI õAoE--"l 
.110/0125245 15/01/2018 ____j 

~ ===:J 
MINISTRADOR(A) TITULAR ADMINISTRADOR(A) TITULAR -----, 

~H~E~LE~N~A~M~A~R~IA~L~IN~C~K~========================~=============================== ____j 
O portador da presente licença tem permissão para explorar as atividades econômices acima descriminadas enquanto satisfazer 115 exil~ência5 I 
que legitimaram sua concessão, de acordo com a legislação Vigente. 

I CEP 98.900-000 

I CPF ICNPJ 00,660.664/0001-87 

AIMdade Principal 
4664.8/00.00- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO· 
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
Atividaóe Secundária 

3312.1/03,00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROM!:DICOS E ELETROTERAPcUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRAOIACÃO 
3321.0/00,00 -INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
7739.0/02.00· ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENT[FICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

MANTER EM LOCAL VlslvEl AO PÚBLICO 
OBSERVAÇOES 1 INFORMES SANTA ROSA, 27/0212019 

1) Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas caracterfsticas do estabelecimento 
ou transferência de local. 
2) Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, ete. O Contribuinte iera obrigado 
a comunicar a Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias (Art. 41 da LC 34/06), sob pena de multa (M. 162 da LC 34/06). 

Emitido por: rELIO MAFAS/OLLI SCALCO CM. Veriflcador: W/S031201-6114-CJPKI-28815550:J 

~------------------------------------------------------------------~ 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Símpllflcação 
Departamento de Registro Empresarial e tntegração 

Código da Natvreza N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

NOME: 
ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, IN 

H M LlNCK -ME 

I REDESIM I (da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
requer a V.S· o deferimento do seguinte ato: N° FCN/RE 

1111111111111111111111111111111111111111111111 
RS1201701078310 

SANTA ROSA - RS 
Local 

Representante legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 

Telefono de Contato: 
Assinatura: 

Nome(s) Empresarlal(als) Igual(als) ou semelhante(s): 
D SIM DSIM 

OVz. 

o NÃoJ;2AQ)H:_ o NÃO --'--'- 
Data 

3" Exigência 
JUNTA COMERCIA\.,., INDUSTRIAL E SERViÇOS RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO o REGISTRO SOB O NRO: 4525523 
EM 25"0/2017 DA EMPRESA: 4310412884-0. . '.~' 

o 

?!5;/!}iJi Protocolo: 17/078.892-0 ÉM.l0/10/2017.~ , ..... 
Data 

3" Exigência 
O D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
D Processo indeferido. Publique-se. 

__ 1 __ ' __ - 

Data Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

SERVAÇOES 

Micro 23 - SANTA ROSA 

Processo em Ordem 
A decísão 

--'--'--- 
Data 

4" Exigência 
O 

S" Exigênci I 
O 

Vogal 

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o nO 4525523 em 25/10/2017 da Empresa H M LlNCK - ME. Nire 43104128840 e protocolo 170788920 - 10/10/;017. 
Autenticação: E2AEEC928136AF7C81 E939D4CEBBD45BC829CF6. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento, ac ssse 
ht!p://jucisrs.rs.gov.br e informe nO do protocolo 17/078.892-0 e o código de segurança QUbT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinad I em 
27/10/2017 por Cleverton Signor - Secretário-Geral. n I • li. () '1 5 " 

, tpl3~ h/~· • .' 

~ Autenticação Digital Código: 93842109205329737073·1 
-g Data: 21/09/202009:13:01 
11: Valor Total do Ato: R$ 4,56 i3 Selo Digital Tipo Normal C: AKM09029.B45J; 

Av. Presidente Epitáclo PeSloa .1145 
Bairro dos Estado. João Pes80a ~ PB 

•• (83) 3244-5404 •• cartorio@az:avedobasto1.not.br 
~ https:/laz:avedobastos.not.br 

~ Cartório Azevêdo Bastos 
~ 



Secretlr1. d. Mlero e pequen. Empresa d. Presidência dt Republlca 
Secretart. de R.clonallzaçlo e Slmpllnca~lo 
Dep.rtamento de RegIstro EmpA!Slrtal e rnlegraçlo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 I 1 

210 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS\ APARELHOS E EQUIPAM~NTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHO~ 
ELETROMEDICOS, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, 

AJhJoNIM,.,InC •• 1 

4664800 

3321000 
3312103 
7739002 

EStADO DO RIO GRANDE DO SUl 
:',' JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS ao RIO GRANDE DO SUL 

~ 

• CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 4525523 
• EM 25/10/2017 DA EMPRESA:-4310412884-C1, 

~ _' '.,' i ... MLINCK.ME. • ·'.f 

Protocolo: 17/078.892-0 E~.10/101201~_: 
I~ ~.,.J . 

JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVI OS 00 .10 GRANDE DO SUL -:;'"""j"I 
I 
~ 

RS1201701078310 RSP1700577300 RS62558100 00660664000187 

.. ' Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4525523 em 25/10/2017 da Empresa H M LlNCK - ME, Nire 43104128840 e protocolo 170788920 - 10/10/:!O17. 

J''' Autenticação: E2AEEC928136AF7C81E939D4CEBBD45BC829CF6. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
hUp:/ljucisrs.rs.gov.br e informe nO do protocolo 17/078.892-0 e o código de segurança QUbT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
27/10/2017 por Cleverton Signor - Secretário-Geral. 

pá!). 2/2 

~ Autenticação Digital Código: 93842109205329737073·2 -g Data: 21/0912020 09:13:01 
o:: Valor Total do Ato: R$ 4.56 
~ Selo Digital Tipo Normal C: AKM09030.WBZF; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Prsafd,nte Epitácio Pessoa .. 1145 
êalrro dos Estado, João Pessoa .. PB 

§ (83) 3244"~~:!!"/I~~::~~!:=::!~;~~to&.not.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H M LlNCK 
CNPJ: 00.660.664/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 1I0S 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:19 do dia 07/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2021. 
Código de controle da certidão: 8F5C.0089.4EA7.3278 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Identificação do titular da certidão: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n? 0016093603 

Nome: 

Endereço: 

H M LlNCK 

ROD RS 344 - DO KM 44,850 AO KM 45,999, 1770 
SANTA ROSA - RS 

00.660.664/0001-87 CNPJ: 

Certificamos que, aos 07 dias do mês de JANEIRO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazer:Ja, () 
titular acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASI~) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optartes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e IT81, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 7/3/2021. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0025922385 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNiCíPIO DE SANTA ROSA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
C. N. P .J: 88.546.890/0001.82 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 999/2021 

CONTRIBUINTE 

Nome/Razão: H M LINCK 
Econômico: 48003 
CNPJ/CPF: 00.660.664/0001-87 
Endereço: RUA Rodovia RS 344, 1770 
Complemento: 

13133·' 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL Cidade: Santa Rosa - RS 

Certifica-se, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data, ressalvado o disposto no § 
3° do Artigo 126 da Lei Complementar n? 34 de 28/12/2006 - Código Tributário Municipal: "Artigo 12Ei § ~io - A 
expedição da certidão negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado". 

A presente Certidão é válida por 90 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a 
original. 

FINALIDADE 

PARA FINS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS. 

SANTA ROSA, 21 de janeiro de 2021 

Consulte a autenticidade deste documento no seguinte endereço eletrônico: santarosa.atende.net 

Código de Autenticidade: WGT211201-000-0NZOXFPOYCYRGI-1 

AV. EXPEDICIONARIO WEBER - Fone/Fax: (055) 3511-5100 - CRUZEIRO - CEP: 98.900.000 - SANTA ROSA - RS 



27/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECO 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 00.660.664/0001-87 
Razão Social: H M LINCK ME 
Endereço: RUA ERECHIM 85 SALA 02 / TIMBAUVA / SANTA ROSA / RS / 98900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2021 a 18/02/2021 

Certificação Número: 2021012001310786861132 

Informação obtida em 27/01/2021 06:24: 38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
(\ t> 
U\..- 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H M LINCK (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.660.664/0001-87 
Certidão na: 310411/2021 
Expedição: 07/01/2021, às 09:39:39 
Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados di data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H M LINCK (MATRIZ E FILIAIS), 
sob o na 00.660.664/0001-87, NÃO CONSTA do 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, 
na Resolução Administrativa na 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

inscrito(a) no CNPJ 
Banco Nacional de 

Consolidação das Led s do 
de 7 de julho de ~011, e 
do Tribunal Superior do 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidaje dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois: dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba:.ho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadc ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br n f" ,O {l f. q 01 (1 o:~ .1 "._., 1 ],. • 4 ••. ,,' 



\!\f,{ 'f, 

'~':'.·.ff.I" .... ESTADO DO RIO G~ANDE DO SUL 
./ • PODER JUDICIARIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

HM LlNCK ME , CNPJ 00660664000187, Endereço - RODOVIA RS 344, 1770, B, 
INDUSTRIAL - SANTA ROSA-RS, 

7 de Janeiro de 2021, às 11 :03:44 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: f6386fd7d68ddb09aefaa61aOc35fa6f 



DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO 

A Empresa HM LINCK-ME, devidamente inscrita no CNPJ na 00.660.664/0001-87, com endereço 

na Rodovia RS 344, na 1770, CEP 98794-620 na cidade de Santa Rosa Estado do Rio Grande do Sul, 

por intermédio de seu representante legal, a Senhora HELENA MARIA LINCK, portadora da Cartelrs de 

Identidade na 4035714692 SSP/RS e do CPF na 460.382.050-04, declara e garante que não está 

envolvida ou irá se envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes 

relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atlvldade ou 

prática que constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 

Santa Rosa (RS), 05 de Fevereiro de 2021. 

HM LlNCK-ME 
HELENA MARIA LlNCK - DIRETORA 

CPF 460.382.050-04 
RG 4035714692 SSP/RS 

r 00.660.664/0001-87 , 
110/0125245 
HM LINCK 

Rodovia RS 344, 1770 
CEP 98794-620-SANTA ROSA-RS I L- (55)99695-6785 ~ 

e-~'fi.,1 
Rodovia RS 344 n"I770 - Santa Rosa - R5 I CEP 98794-620 I CNPJ 00.660.664/00(.1-8'- 

(55) 3512-8321 (, vEndasnmlinck(glgmall.c:om 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa HM LlNCK - ME, CNPJ nO 00.660.664/0001-87, com sede na ROD ~S -344, N° 
1770 - BAIRRO INDUSTRIAL - SANTA ROSA/RS, através de sua representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.? 9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregarros menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir .íe 14 anos, 
deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos ciência e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4) Declaramos inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. Helena Maria Linck RG 4035714692 SSPIHS e CPF na 
460.382.050-04, cuja função/cargo é diretora, responsável pela assinatura de Contrato e/ou ata de Hegistro de 
Preços. 

6) Declaramos responsabilidade e que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer equipamentos de qualidade, sob as penas 
da Lei. 

7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública irjpeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

8) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante na 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

9) Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Declaração ce Proposta 

Independente. 



10) Estamos enquadrados como MICROEMPRESA, e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 

do §4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Santa Rosa, 04 de Fevereiro de 2021. 

r 00.660.664/0001-87" 
110/0125245 
HM LINCK 

Rodovia RS 344, 1770 
CEP 98794·620·SANTA ROSA.RS_J L (55199695-6785 
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PROPOSTA DE PREÇO 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO-CPL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0212021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2021 

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISiÇÃO DE GELADEIRA PARA GUAHDA 
DE VACINAS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO MUNiCíPIO ATRAVÉS DO 
RECURSO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE APSUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA 615/2019. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
HM LlNCK - ME 
ROD RS-344, W 1770, BAIRRO INDUSTRIAL. 
CEP 98.794-620 - SANTA ROSA - RS 
FONEIFAX 55 3512-8321/55 3513-0686 
E.MAIL: vendashmlinck@gmail.com 
CNPJ: 00.660.664/0001-87 
I/E: 110/0125245 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 0339-5 
CONTA CORRENTE: 55702-1 

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE RP 
HELENA MARIA LlNCK - DIRETORA 
RG 4035714692 - CPF 460.382.050-04 
RUA ERECHIM, W 85- B. TIMBAÚVA 
CEP 98781-054 SANTA ROSA - RS 
FONEIFAX 55 3512-8321/55 3513-0686 

Prezados Senhores, 

Queremos Ihes cumprimentar cordialmente, ao mesmo tempo em que aproveitamos para 

apresentar nossa proposta de fornecimento para o Edital em epígrafe, salientamos que temos peno 

conhecimento do mesmo e que acataremos tudo o que for decidido pela Comissão Julgadora. 

ITEM 01 - 2 UND - CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 1 TERMOLÁBE:lS 1 
VACINAS, MEDICAMENTOS E REAGENTES 

MODELO: BT-1100/280 
MARCA: BIOTECNO - MANUAL EM PORTUGUÊS. 
FABRICANTE: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA. 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSE 11 - 80573310001. 
AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA FABRICANTE - 8.05.733-1 
(K0146H6L074L). 
AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA DISTRIBUIDORA - 8.16.1318- 
8 (PP994X2YWWH9). 

BM UNC!( 
Rodovia RS 344 n(jI'770 - Santa Rosa - RS I CEP 98794-620 I CNPJ OO.660.664/0ClOI-EI7 
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GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vac nas, 
capacidade para armazenamento de 280 litros (utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro 
na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico 
mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com 
viso r de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo 
automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil 
acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura 
controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima no 
painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com 
porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da porta, equlparnento em 
110v, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 148KW/HM, manual do proprietário em português. 
Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que rnantenr a a 
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeltos de 
fabricação por 24 meses. Assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência técnica. 
CAPACIDADE INTERNA· 280 litros. 
FUNCIONAMENTO - Bivolt 127/220 VOLTS 50/60 Hz (selecionável por chave seletora). 
ACOMPANHA - Manual técnico em português, cabos, componentes e acessórios necessários à perfeita 
instalação e operação do equipamento. 

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.900,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS REAIS). 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 21.800,00 (VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS). 

"Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigida; no 

Edital e seus anexos." 

"Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e lndlretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. " 

.. ..., J h.' "",., -1· . . n' ,. 1 HM UNG( • : \ .. ' < "' 
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CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
EMPENHO. 
LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL - NA PERIMETRAL ANGELO SAES, N° 155- 
PARQUE OURO VERDE, NO MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU - PR. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO. 

SANTA ROSA (RS), 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

J 

INCK 
HELEN MARIA NCK 

RG 4 35714692 
CPF 460.382.050-04 

r 00.660.664/0001-87 .., 
110/0125245 
HM LINCK 

Rodovia RS 344, 1770 
CEP 98794·620· SANTA ROSA-RS I L. (55) 99695-6785 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 08:50:37 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 2 Unidade: UN VaI. Ref.: 12.700,00 

Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade 
para armazenamento de 280 litros (utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara 
interna em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em 
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, 
equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e 
controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável de ,oC a 8°C, 
temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima no painel, 
sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave ge 'al de 
energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 11 Ov, 50160 Hz, potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra 
defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do Paraná, Sl~ não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos: até o 
local da assistência técnica. 

Autor Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 030 ELBER I CSV-2800 11).800,00 

PARTICIPANTE 027 MODELO: CSV 280 - MARCA: ELBER / MODELO: CSV 280 - 12.700,00 
MARCA: ELBER 

PARTICIPANTE 019 BIOTECO I BT-1100f280 12.700,00 

PARTICIPANTE 069 ELBER I CSV280 2ti.400,OO 

PARTICiPANTE 054 Novainstrumentsl N11760/280 1~~.700,00 

1 de 1 



1 - 2 

Prefeitura do Município de ~andagu:~~ 
ESTADO DO PARANA 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNP] 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11/2021 
EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA 
PARA GUARDA DE VACINAS. MUNICÍPIO DE MA~DAGUAÇU. 
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL N° 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E 
CORRELATAS. 

1 A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta 

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, 

cujo objeto em síntese visa a aquisição de geladeira para guarda de vacinas, nos termos do .rrocesso. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regular: dade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportu.iidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela a rtoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.? 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de 

R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais), do qual após abertura da sessão, análise das 

propostas, foi declarado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (documento contendo 

01 fi.), dispondo: 

PREGÃO ELETRONICO N. 02/2021 - GELADEIRA DE VACINAS 
ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n, VALOR TOTAL 
LOTES POREMPRESh 

1 HMLINCK-ME 00.660.664.0001.87 R$ 21.800,00 

R$ 21.800,00 -- TOTAL: 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIPULADO R$ 25.400,00 
NO EDITA L -- 

VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 21.800,00 -- 
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Prefeitura do Município de Mandagu:!Qu 
ESTADO DO PARANÁ - 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABXIFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art, 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38, lI), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao 

instrumento convocatório (art. 3°). 

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal 

n." 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre 

o pleito. 

8 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior, 

Mandaguaçu-PR, 09 de fevereiro de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 08:50:37 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 09/02/202110:14:55 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOTECO Modelo: BT~1100/280 
Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertical de formato externo e 
intemo retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade para armazenamento d 3 280 litros 
(utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável com sistemas d ~ contra 
portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso verticuí com visar 
de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evapor ação de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro proceusado 
programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de 
energia, luz intema temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento 
automático na abertura da porta, equipamento em 110v, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 148KW/HM, manual do 
proprietário em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura 
ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência técnica do 
equipamento deverá ser no estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar glatuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.900,00 Valor Tohl: 2·1.800,00 

4 BUNKER COMERCIAL L TDA 
--- 

5 BH LABORATORIOS LTDA 

CLASSIFICAÇÃO 
Num Documento Oferta Inicial 
019 OO.660.664fOO01-87 12.700,00 
069 37.000.324/0001-30 25.400,00 
027 30.323.616/0001-64 12.700,00 
054 03.213.418/0001-75 12.700,00 
030 22.283.196/0001-01 16.800,00 

Oferta Fimll ME 
10.900,00 Sim 
10.999,99 Sim 
12.699,99 Sim 
12.700,00 Sim 
16.800,00 Sim ~ .. _". __ .. _-'--- . ~ 

Razão Social 
1 H M LlNCK- ME 

--- 
2 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
3 QUICKBUM E COMMERCE EIREU 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social 

--------- 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finêll ME ----------------~~~---------------------------------------------------------------- 

L ----------- 

Gerado em: 09/02/202110:14:56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 
Processo Administrativo N° 11/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 08:50:37 

TOTAL DO PROCESSO: 21.800,00 

H M LlNCK - ME 00.660.664/0001-87 2UJOO,00 
------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 019 10.900,00 Total: 21.,800,00 
------------------------------------------------------------------------------- 

Marca: BIOTECO Item: 1 Unidade: UN Modelo: BT -1100/280 

Descrição: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - Equipamento vertica de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade 
para armazenamento de 280 litros (utéis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara 
interna em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em 
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antlembaçarnento, 
equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de co nando e 
controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável de :?OC a BOC, 
temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima 10 painel, 
sistema sílenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de 
energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e cor, 
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110v, 50/60 Hz, potência de 400 watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em português. Discadortelefônico para até três números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia cor tra 
defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do Paraná, su não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da assistência técnica. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.900,00 Total Item: 21.800,00 

PREGOEIR9VALZIR BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 09/02/2021 10:14:26 
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